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Nova, Limo,

Destarte, para que seja realizada a contratação deverá ser adotada a

modalidade convite, senão vejamos:

(lei 8666/93)

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos l a 111 do artigo

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o

valor estimado da contratação:

(

1 - para obras e serviços de engenharia:

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Para contratação do serviço, verificar junto ao controle interno a existência de

saldo orçamentário

Desta feita, diante do enquadramento do objeto, valor e a celeridade do

procedimento Convite, vislumbro como mais adequada esta modalidade.

CONCLUSÃO

Destarte, em razão do valor, celeridade, economicidade processual, opino pela

abertura de processo licitatório na modalidade Convite para objeto a ser

contratado e, que seja observado rigorosamente os preceitos da lei 8.666/93.

É o parecer

S.M.J

Câtttara Municipal de Nova Limo . Praça Bejlmrditto de Liitia, 229 . Ccnb'o . Nova Lipnít . CEP 34 000-000
Estado de Níiittts Gerais . Tclt#one 31 3541-5500 . Fcti: 31 3542-591 7 . wlx-lv.clnnol,aluna.mg.gov.bl'
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Nova Li)na

Destarte, para que seja realizada a contratação

modalidade convite, senão vejamos:
/

/

deverá ser áÜotada a
\

'#!ü?aa.r9

(lei 8666/93)

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos la 111 do artigo

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o

valor estimado da contratação:

'tT'- para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
\ ,,Q«'J-'b

a) convite - até R$

Para contratação do serviço, verificar junto ao controle interno a existência de
saldo orçamentário

Desta feita, diante do enquadramento do objeto, valor e a celeridade do

procedimento Convite, vislumbro como mais adequada esta modalidade.

CONCLUSÃO

Destarte. em razão do valor, celeridade, economicidade processual. opino pela

abertura de processo licitatório na modalidade Convite para objeto a ser

contratado e, que seja observado rigorosamente os preceitos da lei 8.666/93.

É o parecer

S.M.J

Câmara Mttliicipal de Nova Limo . Praça Baltatdino de Lida, 229 . Celta'o . No1,tt Litnrt . CEP 34 00\
Estado de Moitas Gerais . Tele#ute 3 1 354]-5500 . Fax 31 3542-591 7 . univ.ctttliol,aliena.mg.got'.br



Nova Limo

A disposição de Vs. S.as. para os esclarecimentos complementares
fizerem necessários.

Nova Lama, 20 de abril de 2017

Moisij$,éÓl4éiÓêes Tomaz
OAB/MG -1 22.691

Assessor Jurídico

Cantara Mwitcipal de Nova Linfa . Praça Benta)pino de Litna, 229 . Cair)o . Not,ü Li»m . CEP 34 000-000
Estado de Minas Gel'ais . Zekgmie 31 354]-5500 . 1iu 31 3542-591 7 . wivív.clnnot,aliena.mg.gov.br
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MEMORANDO

No: 063/2017
DATA: 26/04/201 7

DE:ASSESSORIA DEADMINISTRAÇÃO
PARA:GABINETE DAPRESIDÊNCIA
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO

Excelentíssimo Senhor Presidente

Em conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica da Casa
referente à contratação de empresa de construção civil
especializada em prestação de serviços de engenharia para

realização de remanescente da reforma geral do prédio do
Legislativo, inclusive com o fornecimento de materiais e insumos,
solicito autorizar os procedimentos de abertura de Processo
Licitatório na modalidade Convite, em conformidade com a Lei
8.666/93 e suas modificações.

Atenciosam

LEANDR- CIO SILVA
AssessQI .d histrativo PRESIDENCIA

Em 26 / Oh 20 1+
F't -- rn -

...J

Câtttalct Mttlticipal dc No1,n Liilla . Pinça Bcl'lialdiiio de Littta, 229 . Cento'o . No1,n Li tltl . CEP 34 000-000

Estado de Mi[zas Gerais . Ze](gane 31 3541-5500 . Fax- 31 3542-59] 7 . }\nvw.c:mliol aliena.mg.gol'.br
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PROCESSO
UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE

Assessoria de Urbanismo e Infraestrutura Ampliação e Reforma do Prédio do Legislativo

JUSTIFICATIVA

Torna-se necessária a abertura de processo de licitação. modalidade Convite, visando contratação de
empresa de construção civil especializada em prestação de serviços de engenharia para realização de
remanescente da reforma geral do prédio do Legislativo, inclusive com o fornecimento de materiais e
ínsumos. Assim. procedeu-se a pesquisa de preço com base na tabela SUDECAP, para fins de
levantamento do custo, com o preço médio estimado de R$ 149.730.44 (Cento e quarenta e nove mil,
setecentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos)

Da\a. Z&JQILI.L

,,'x

ASSESSOR Ai2WIIR!$1nAÜVO COMIS: :RMAWCNTE DE LICITAÇÃO

ÕÕtÀêÃÓ ÕkóÀÜÉNtÁRiÀ

Informamos que para a cobertura desta despesa existe previsão de recursos financeiros e serão
utilizados recursos oriundos da seguinte dotação orçamentária:

Dotação: O.4.COg.O).03J.nn ]. ](X)] - e»{trlc;cl \:. IÚ.'iuexv. .b «rt'&'o do Lx,t;lÊiJ.LuoV

Elemento

Sub-Elemento: 24aoSs 02 {®..J.
Ficha: 0

Data: L/L/.22ZZ.
B

ASSESSORI ASSESeOl?iX'üKÇ#MENTÁRIA

DESPACHO

Nos termos da Lei, determino que seja o presente processo autuado e numerado e autorizo a
abertura do mesmo na modalidade pertinente, observando a legislação em vigor.

Data: ,.g /0q /JOJ7

PRESIDENTE DACAMARA MUNICIPAL

AUTUAÇAO

Aos .2 é dias do mês de do ano de dois mil e dezessete, na Câmara Municipal de
Nova Lima, autuo os documentos que adiante seguem. Para constar fiz esta autuação
Eu. Fabiane Aparecid Paiva. I' Secretária Permanente de Licitaçãoun

Convite N' 0 3 / J 7subscreve Process

Câtttara Municipal de Nova Limo . Praça Bcntaldilto dc Liina, 229 . Ccltü'o . Not'íl Limo . CEP 34 000-000
Estado de NÍinas Getnis . Ze]efoite 3 1 3541-5500 . Fn.x 3] 3542-591 7 . lvlvlv.c»ulo ,aliltla.ntg.gov.bl
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CONVITE Ne 003/2017

A Câmara Municipal de Nova Lama, com endereço à Praça Bernardino de Lama,

229, Centro, Nova Lama-MG, CNPJ n.e 20.218.574/0001-48, isento de inscrição
estadual. através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria

ne 16 de 06 de janeiro de 2017, alterada pela Portaria nQ 49 de 02 de maio de
2017, torna pública a abertura do Processo Licitatório ne050/2017, na
modalidade CONVITE Ne 003/2017 do tiPO MENOR PREÇO, JULGAMENTO

GLOBAL, regido pela Lei Federal no8.666/93, de 21/6/93 e suas alterações e Lei
Complementar ne 123 de 14/12/2006 e demais condições fixadas neste
instrumento convocatória.

ENTREGA DOS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO" E "PROPOSTA DE PREÇO

À Comissão Permanente de Licitação

LOCAL: Praça Bernardino de Lima, 229, Centro, Nova Lama - MG

DATA: até 17/05/2017

HORÁRIO: até 08h30min HORAS

ABERTURA DOS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO" E "PROPOSTA DE PREÇO

LOCAL: Praça Bernardino de Lama, 229, Centro, Nova Lama - MG

DATA: 17/05/2017

HORÁRIO: 09h30min HORAS

l-D0 0BJET0

1 - 0 objeto do presente edital é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO
CIVIL ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE
REMANESCENTE DA REFORMA GERAL DO PRÉDIO DO LEGISLATIVO, INCLUSIVE

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO l DESTE
EDITAL

2 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte
integrante:

Anexo 1 - Termo de Referência

Anexo ll Projeto Básico (Planilha Estimativa de Orçamento)

Anexo lll Modelo de Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação
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Anexo IV - Relação da Equipe Técnica a ser alocada para Execução dos Se

Anexo V - Declaração de Visita e Conhecimento do Local dos Serviços

Anexo VI - Minuta do Contrato;

Anexo Vll - Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte

Anexo Vlll - Declaração de que a Proponente Cumpre os Requisitos de Habilitação

Anexo IX - Modelo de Carta de Credenciamento;

Anexo X - Modelo de Declaração quanto ao emprego de menor, em cumprimento
ao disposto no inciso XXXlll, do art. 7e, da Constituição da República Federativa do
Brasil;

Anexo XI - Modelo de Declaração De Pleno Conhecimento do Edital;

Anexo Xll - Modelo de Declaração De Impedimento do Edital;

Anexo Xlll - Modelo de Declaração atestando que a empresa não possui em seu

quadro societário servidor público da aviva ou empregado de empresa pública.

Anexo XIV - Modelo da Proposta Comercial;

ANEXO XV - Planilhas de Serviços e Memorial Descritivo

ll-ÁREA REQUISITANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA

rviços

111 - DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

l - l?oderão DarticiDat desta licitação pessoas TURIDICAS e do ramo pertinente ao
obietolicitado.

2 - As empresas não convidadas, interessadas em participar da licitação, deverão:

2.1 - Formalizar manifestação de interesse em participar do certame, até 24 Cvinte
e quatro) horas antes da data prevista para entrega dos envelopes, que poderá ser
feita por meio de expediente entregue na Comissão Permanente de Licitação ou
enviada através do fac-símile D9 (31) 3542-5917 sob pena de desclassificação.



No1?a Littta,
2.1.1 - O licitante que apresentar manifestação de interesse por fac-símile dli\)l:!'a
confirmar seu recebimento junto à Comissão Permanente de Licitação, pelo
telefone (31) 3542-5917.

©

3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar 123, de 14/12/2006:

3.1. - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter
benefícios da Lei Complementar n.g 123 de 14 de dezembro de 2006 e fizerem jus
aos benefícios, deverão apresentar, obrigatoriamente, a declaração constante do
Anexo Xll deste Edital;

3.2 - Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta de menor
preço, será adorado o seguinte procedimento:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela de menor preço;

b) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se enquadrem no percentual estabelecido no
subitem 3.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta;

c) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas,sob pena de preclusão;

d) na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte,
o objeto da licitação será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame;

e) o disposto neste subitem somente será aplicável quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

3.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

3.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da
documentação.

#
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a) O prazo estabelecido neste subitem poderá ser prorrogado por igual períod(Étq
critério da Câmara Municipal de Nova Lama - MG, para que o vencedor regularize a

documentação, podendo para tal efetuar pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de negativa.

3.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 3.4. ,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no art. 81 da Lei Federal nQ 8.666/93, sendo facultado a CPL convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter o processo à Autoridade
Competente para revogação.

4 - Cópia deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de
avisos localizado no hall de entrada do Edifício-Sede da Câmara Municipal de Nova
Lama e poderá ser obtida junto à Comissão Permanente de Licitação, Praça

Bernardíno de Lima, 229, Centro, Nova Lama/MG, no horário 12:00 às 17:00 horas.

5 - Não poderá participar da presente licitação empresa

5.1 - que estiver incursa nas penalidades previstas no art. 87, incisos 111 e IV, da Lei
ng 8.666/93;

5.2 - em consórcio;

5.3 - com falência declarada e em liquidação judicial ou extrajudicial

6 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do
licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis.

IV - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
EPROPOSTA DEPREÇO

1- A documentação de habilitação e a proposta de preço deverão ser apresentados
em envelopes opacos, distintos, indevassáveis e colados, sob pena de
desclassificação, contendo em sua parte externa as seguintes informações;

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO LICITANTE
"DOCUMENTAÇÃO"

PROCESSO LICITATÓR10 Ng 050/2017
CONVITE N9 003/2017

COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCITA ÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMO - MINAS GERAIS



Not7cl Litl'ta,

/

RAZÃOSOCIALEENDEREÇO LICITANTE
"PROPOSTADEPREÇO"

PROCESSO LICITATOR10 NQ 050/2017
CONVITE Ng 003/2017

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA - MINAS GERAIS

V DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

l - Os envelopes "Documentação" e "Proposta de Preço" deverão ser protocolados
no Setor de Licitação, localizada na Praça Bernardino de Lama, 229, Centro, Nova
Lama-MG, CEP: 34.000-279, até a data e horário previstos no preâmbulo deste
instrumento convocatório.

1.1 - A Câmara Municipal de Nova Lima não se responsabilizará por envelopes
endereçados via postal ou por outras formas, entregues em local diverso da Área
de Protocolo, e que, por isso, não cheguem à data e horário previstos no preâmbulo
deste instrumento convocatório.

2 - Na sessão de abertura dos envelopes "Documentação" poderá ser aberta os
envelopes "Proposta de Preço", se todos os prepostos das empresas/pessoa física
licitante desistirem, expressamente, de interpor recursos das decisões referentes à
fase de habilitação, nos termos do inciso 111, art. 43 e $ 1g artigo 109, da Lei Federal
ng 8.666/93.

3 - A abertura dos envelopes "Proposta de Preço" será feita no mesmo local
indicado no preâmbulo para a abertura dos envelopes "Documentação", em data e
horário a serem comunicados com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas

4 - O licitante que se fizer representar deverá apresentar documento credenciando
seu representante para tal fim, considerando-o (a) com poderes para praticar
todos os atos necessários ao procedimento licitatório, exceto os expressamente
vedados, devendo este expediente ser entregue no ato pelo próprio preposto ou
acondicionado no envelope "Documentação"

4.1 - O preposto deverá apresentar documento que o identifique, na sessão de
abertura dosenvelopes.

4.2 - Pode ser apresentada Carta de Credenciamento conforme modelo constante
do Anexo ll deste instrumento convocatório.
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4.3 - O representante credenciado poderá usar da palavra, apf'qsqntar

manifestações, assinar atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurià;=

5 - Os licitantes deverão apresentar por escrito às manifestações que julgarem
necessárias, as quais serão anexadas às atas das sessões de abertura dos envelopes
de "Documentação" e "Proposta de Preço"

VI - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

1 - As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em
original ou cópia legível autenticada por cartório competente, com vigência plena
até a data fixada para abertura dos envelopes "Habilitação"

DOCUMENTOSDEHABILITACAQ

1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

1.2 - Cópia do Contrato Social ou a ultima alteração consolidada devidamente
registrada na Junta Comercial (não é necessário apresentar caso já tenha
apresentado no credenciamento).

1.3 - Prova de regularidade junto ao INSS com apresentação da Certidão
Negativa de Débito,

1.4 - Prova de regularidade junto a Receita Federal relativos a Tributos
Federais e à Dívida Atava da União, expedida pela Secretaria da Receita
Federal

1.5 - Declaração quanto ao emprego de menor, em cumprimento ao disposto
no inciso XXXlll, do art. 7Q, da Constituição da República Federativa do
Brasil;

1.6 - Certidão Negativa de débitos junto a Caixa Económica Federal com
apresentação da certidão Negativa do FGTS;

1.7 - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, com apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;

1.8 - Prova de Regularidade junto à Fazenda Municipal da sede da empresa,
com apresentação da Certidão Negativa Plena de Débitos Municipais;

1.9 - Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual da sede da empresa,
com apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

1.10 - Declaração de pleno conhecimento do edital (Anexo XI)
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1.11 - Declaração de fato impeditivo (Anexo xll) \ '\-......../ #ly

1.12 - Declaração de que não possui em seu quadro sócio servidor da atiOâ;::l=1:3;'''
ou servidor público, (Anexo Xlll).
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1.13 Relação da Equipe Técnica a ser alocada para Execução dos Serviços

1.14 Declaração de Visita e Conhecimento do Local dos Serviços

1.15- Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado em nome da empresa, comprovando a execução dos serviços,
similares e compatíveis com o objeto desta licitação, devendo neles constar
às quantidades, prazos e características dos serviços.

2 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos
documentos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes
de habilitação, para a devida autenticação.

3 - A ausência de documento e a apresentação dos documentos de habilitação em
desacordo com o previsto no item l deste Título inabilitará a proponente,
impossibilitando a abertura do envelope de proposta de preços respectivo.

4 - Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada, junto
aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação.

5 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo
)usto decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

6 - A Comissão Permanente de Licitação efetuará consulta ao site da Receita
Federal na internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à Instrução
Normativa da SRF ne 200, de 13/09/2002, confirmando, ainda, a autenticidade dos
demais documentos apresentados extraídos pela internet, junto aos sites dos
órgãos emissores, para fins de habilitação.

6.1 - Procedida a consulta, serão impressas declarações demonstrativo-
comprovantes da situação da licitante, que serão juntadas aos autos do processo
licitatório.

7 0s Documentos exigidos neste instrumento convocatória deverão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada
por cartório competente.

7.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os
respectivos originais sejam apresentados na sessão de abertura dos envelopes
"Documentação" para autenticação pela Comissão Permanente de Licitação.

7.2 - Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por
qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou fax. mesmo autenticados.
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7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo óig3q,..
expedidor, deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de'
abertura do envelope "Documentação"

8 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em
desacordo com o previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a
abertura do envelope "Proposta de Preço"

9 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo
justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Comissão Permanente de
Licitação.

9.1 - A abertura da proposta de preços só acontecerá no mesmo dia, em caso de
renúncia do direito de recursos por parte das licitantes ou, quando transcorrido o
prazo legal, não houver interposição de recursos. Ocorrendo interposição de
recursos a abertura das propostas acontecerá dentro dos prazos legais.

10 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido,
salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica, autenticada, ou tratar-se
dos envelopes de licitantes inabilítadas.

Vll-DAPROPOSTA DEPREÇO

1 - A proposta deverá ser apresentada conforme Planilha - Proposta de Preço -
Anexo 11, que poderá ser apresentada em uma via, datilografada ou processada em

computador, assinada pelo proponente ou pelo representante legal, devidamente
identificado e qualificado em que conste:

1.1-Indicação do n.edo Convite

1.2 - Razão Social/Nome, endereço e CNPJ para empresa ou CPF para pessoa
física.

1.3 - Proposta com validade não inferior a 60 dias

2 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas)
casas decimais após a vírgula.

3 - A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento
e integral concordância com as cláusulas e condições desta licitação e total sujeição
àlegislação pertinente.

VIII - DO JULGAMENTO

1 - Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator
determinante o MENOR PREÇO, JULGAMENTO GLOBAL, desde que atendidas às
especificações e todas as outras condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e na legislação pertinente.



No\7(1 Litltci
2- Será desclassificado o item ou a integralidade da proposta que

2.1 não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório;

2.2 - não se refira à integralidade do item licitado;

2.3 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de mercado, superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim
considerados nos termos do disposto no $ 3P do art. 44 e inciso l e ll do art. 48, da
Lei Federalng 8.666/93;

2.4 apresente preço baseado em outraCs) proposta(s), inclusive com o
oferecimento de redução sobre a de menor valor;

2.5 - contenham em seu texto usuras, emendas, borrões, entrelinhas,

irregularidades ou defeitos de linguagem ou outros que impossibilitem o
julgamento;

3 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á por
sorteio, nos termos do $ 2e do art. 45 da lei 8.666/93.

4 - Serão desconsiderados, para efeito de julgamento dos preços, os valores a partir

da terceira casa decimal após a vírgula.

5 - Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações
não solicitadas neste instrumento ou em diligências.

6 - No julgamento das propostas a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA, poderá
a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados.

7 - A Comissão Permanente de Licitação poderá, no julgamento das propostas,
desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.

8 - As propostas apresentadas serão submetidas à apreciação da Comissão

Permanente de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA, para

verificação do atendimento do objeto licitado.

IX - DO PAGAMENTO

1 - As dotações orçamentárias destinadas a cobrir despesas e recebimento
objeto licitado estão previstas e indicadas no processo pela área competente
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LAMA sob as rubricas:
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DOTAÇÃO

O1.009.01.031.0001.1001 - Ampliação e Reforma do Prédio do Legislativo
44905100 - Obras e Instalações

44905102 - Obras e Instalações de Domínio Patrimonial

2 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será
efetuado pela Tesouraria da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA, por processo
legal, da seguinte forma: O pagamento será efetuado por meio de depósito
bancário ou por outro meio que vier a ser acordado entre as partes, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar, ainda, da entrega da correspondente nota
fiscal (corretamente preenchida), com o devido aceite do Assessor de
Infraestrutura e Urbanismo, ao Setor de Controle Interno da CMNL.

3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizado.

X - DAS SANÇÕES

1 - Pela inexecução das condições estipuladas, a empresa contratada ficará sujeita
às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA, e/ou declaração de
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com

os artigos 86 a 88 da Lei Federal N.e8.666/93, sem prejuízo da responsabilização
civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.

2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, decorrentes do
descumprimento contratual:

2.1 - 0,3% Ctrês décimos por cento) por dia, até o 30' (trigésimo) dia de atraso, da
entrega dos produtos sobre o valor do contrato, por ocorrência;

2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a
30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual;

2.3 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária,
injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão.

3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser
pago por meio de guia própria a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LAMA, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da sua aplicação.
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4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo'Éibi}..

a gravidade do descumprimento, após regular processo administrativos
garantido o contraditório e a ampla defesa.

Xl-DOSRECURSOS

1 - Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberão recursos, nos
termos do art. 109 da Lei Federal n' 8.666/93, após a publicação.

2 - Quaisquer recursos e impugnações relativos a esta licitação deverão ser
interpostos no prazo legal, dirigidos ao presidente da CPL da CÂMARA
MUNICIPAL DE NOVA LIMA, aos cuidados da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, devendo ser protocolizados no SETOR DE LICITAÇÃO de Protocolo da
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA, à Praça Bernardino de Lama, 229, Centro,
Nova Lama/MG, CEP: 34000-279, ou, ainda, poderão ser enviados através de fac-
símile, ng (31) 3542-5917

2.1 - Na hipótese de utilização de fac-símile, os originais deverão ser
protocolizados no SETOR DE LICITAÇÃO, em até 5 (cinco) dias corridos a contar da
data do término do prazo legal.

2.2 - Quem fizer uso do sistema, torna-se responsável pela qualidade e fidelidade
do materia] transmitido e pe]a posterior protoco]ização do original, nos termos do
subitem anterior.

2.3 - A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA não se responsabilizará por
recursos e impugnação endereçada via postal ou por outras formas, entregues em
locais diversos do SETOR DE LICITAÇÃO, e que, por isso, não sejam protocolizados
no prazolegal.

3 - Interposto recurso, dele será dado ciência aos licitantes, através de fac-símile,
que poderão impugna-lo no prazo previsto no art. 109 da lei n Q 8.666/93.

3.1 - As impugnações ao recurso também poderão ser enviadas através de fac-
símile, e a elas serão aplicadas às disposições previstas nos subitens 2.1, 2.2 e 2.3
do item anterior.

4 - As impugnações aos termos do Convite poderão ser interpostas por qualquer
cidadão ou licitante no prazo legal, dirigidas à COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO, devendo ser protocolizada SETOR DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE NOVA LIMA, situada a Praça Bernardino de Lima, 229, Centro,
Nova Lama/MG, CEP: 34.000-279.
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- Deverá ser comprovado o poder de representação legal do signatáriõCdb
instrumento de recurso ou das impugnações aos recursos e aos termos do
Convite.
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Xll - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

1 - Para análise da documentação e/ou propostas a Comissão Permanente de
Licitação poderá promover diligência junto aos licitantes para fins de
esclarecimento, em qualquer fase da licitação, conforme disposto no $ 3g do Art.
43,da Lei8.666/93.

1.1 - Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em
original ou em cópia autenticada, ou ainda, acompanhada dos originais para
autenticação pela Comissão de Licitação;

1.2 - O não cumprimento da diligência no prazo estabelecido pela Comissão de
Licitação poderá ensejar a habilitação do licitante ou a desclassificação da
proposta.

2 - Para atender aos interesses, da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA, reserva-

se o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique na alteração dos preços
unitários ofertados obedecidos os limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal ne

8.666/93.

3 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus

anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se
mencione em um documento e se omita em outro, será considerado especificado e
válido.

4 - Se a empresa vencedora deixar de assinar o contrato ou o termo equivalente no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, sem
que tenha solicitado prorrogação de prazo, mediante justificativa, por escrito, e
aceita pela CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA, poderão ser convocados os
demais licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pela primeira classificada, podendo, ainda, ser
revogada a licitação, nos termos do $ 2P do art. 64, da Lei Federal no 8.666/93.

5 - As decisões do Presidente da Câmara e da Comissão Permanente de Licitação,
bem como o extrato do contrato, serão publicadas, podendo ser aplicado o
disposto no $ 1g do art. 109 da Lei n.Q 8.666/93.

6 - As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas, por escrito, até
48 (quarenta e oito) horas antes' da abertura dos envelopes, à Comissão

Permanente de Licitação, através do fac-símile (31) 3542-5917 ou à Praça
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Bernardino de Lama, 229 Centro, Nova Lama/MG, CEP: 34.000-279, no Êõi\âl;!g.v
12:00 às 17:00 horas. Outras informações relativas à presente licitação poderão-
ser obtidas através do telefone (31) 3541-5500.
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7 - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Lama, Estado de Minas Gerais, para
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LAMA/MG, 26 de abril de 2017

COMISSÃO PEKmAN!!11.a.PE UCnAÇÃO
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESCOPO

l Serviços Globais/ Especificações

I'Andar

e

e

e

8

e

e

e

e

e

e

e

Reparos no piso da garagem.

Reparo nas paredes onde há sinais de infiltração, principalmente nos
encontros da alvenaria com a estrutura metálica da edificação.
Sala Assessoria Financeira e Controle Interno, pintura geral de paredes,
rodapé, teto, portas, incluindo preparo e reparação geral, substituição de
placas de piso tipo "Paviflex" onde necessário.

Sala Recursos Humanos, sala de compras, sala do arquivo geral, sala dos
motoristas e sala de Tecnologia Informação (T.l.), colocar piso 'Paviflex"
Fechamento de janelas Sala Assessoria Financeira.
Acabamento piso, caixa de escada.
Colocar peças sanitárias no banheiro portadores de deficiência.
Barras de corrimão no banheiro portadores de deficiência.
Pintura e piso sala arquivo morto
Trocar cobertura de vidro almoxarifado.
Reparo no forro de gesso sala controle interno.

3eandar

e

©

e

Pintura, sala assessoria de Relações Institucionais, transformar
banheiros em salas, paredes, rodapé, teta, portas, piso "Paviflex",
incluindo preparo e reparação geral.

Reparo de paredes onde há sinais de infiltração, principalmente nos
encontros da alvenaria com a estrutura metálica da edificação.
Substituição de placas de piso tipo "Paviflex" onde necessário.

Geral

e

e

©

Pintura e pintura geral de paredes das fachadas externas.
Barras de corrimão no banheiro portadores de deficiência.
Implantar faixas antiderrapante na escada de madeira, acesso IQ ao 4g
LJ d V .

Implantar corrimão escada de aço, acesso lgeral de paredes, rodapé,
teto, ao 3e Piso.
Polimento na solda inox, no guarda-corpo e corrimão da escada.
Retirada detoldos.

Instalar suspiro no 4Q rede de esgoto
Reboco parede externa caixa do elevador

©

e

e

e
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ANEXOI

DE REFERENCIA

CONSIDERAÇOES INICIAIS

t.OBJETIVO

1.1 A presente Discriminação Técnica objetiva fixar as condições para a execução
dos serviços complementares da reforma do prédio, para atender a Câmara
Municipal de Nova Lama, sito à Praça Bernardino de Lama ng 229, Bairro:
Centro, Nova Lama - MG.

2.JUSTIFICATIVA

O prédio foi reformado no período de 2016, porém ficou pendente algumas obras,

que são de suma importância para o funcionamento das repartições.

2.1 0s serviços a serem executados contemplam a reforma do prédio, que
abriga a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LAMA, conforme levantamento de
demandas apresentadas no ANEXO l.

3. PLANEJAMENTO DOS SERVIÇOS

3.1 Deve ser elaborado um planejamento dos serviços de acordo com o
cronograma, no prazo de 20 dias. ser apresentado, sempre em contato com a
Assessoria de in.ftaestrutura e Urbanismo, para por não ser permitidos
transtornos de barulho e poeira nos horários não permitidos pela legislação.

4. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO CREA

A CONTRATADA deverá apresentar ART's do CRIA referentes à execução dos
serviços de acordo com as especialidades necessárias (seriviços civis e
instalações) com as respectivas taxas recolhidas, no início dos serviços. Não
serão pagas medições sem a apresentação das ART's devidamente
recolhidas.
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5. IMPOSTOS

Correrão por conta da CONTRATADA as despesas referentes a impostos em geral

6.SEGUROS

6.1. A CONTRATADA deverá providenciar Seguro de Risco de engenharia para o
período de duração dos serviços.

6.2. Compete à CONTRATADA providenciar também seguro contra acidentes
contra terceiros e outros, mantendo em dia os respectivos prêmios.

7. CONSUMO DE ÁGUA, ENERGIA ELETRICA

As despesas referentes ao consumo de água, energia elétrica, correrão por conta da
CONTRATANTE durante os serviços.

8.MATERIAISDEESCRITÓRIO

As despesas referentes a materiais de escritório serão por conta da CONTRATADA.

9. TRANSPORTE DE PESSOAL

As despesas decorrentes do transporte de pessoal administrativo e técnico, bem
como de operários, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

10. TRANSPORTE DE MATERIAIS E EQUiPAUENTOS

O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução dos serviços será
de responsabilidade da CONTRATADA.

11. ESTADIA E ALIMENTAÇÃO DE PESSOAL

As despesas decorrentes de estadia e alimentação de pessoal no local de realização
dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA.

12. EQuiPAMKNTOS DE PROTEÇÃ0 COLETIVA EPC

Em todos os itens dos serviços, deverão ser fornecidos e instalados os
Equipamentos de Proteção Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das
diversas etapas dos serüços, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria no.
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3214 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de seguraiiçê

13. EQuIpAmENTos DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EPI

Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individual necessários
e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas etapas dos serviços,
conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria no. 3214 do Ministério do
Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança.

14. PROGRAMA DE CONDIÇÕES E MEIO-AMBIENTE DE TRABALHO NA
INDUSTRIADACONSTRUÇÃO-PCMAT

Será de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração e implementação do
PCMAT no local dos serviços com 20 (vinte) trabalhadores ou mais, contemplando
os aspectos da NR-18 e os demais dispositivos complementares de segurança. O
PCMAT deverá ser elaborado por engenheiro de Segurança e executado por
profissional legalmente habilitado na área de Segurança do Trabalho. O PCMAT
deve ser mantido no local dos serviços, à disposição da Fiscalização e do órgão
regional do Ministério do Trabalho.

15 KEQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 Ser empresa de engenharia, devidamente habilitada, com Certidão de Registro
e Comprovante de regularidade da empresa, expedidos pelo CREA (Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia), possuindo contrato social devidamente
compatível com a execução do presente objeto deste Termo de Referência;

15.2 Indicar, na data prevista para assinatura do contrato, engenheiro responsável,
registrado no CREA, para responder pelos serüços e dirimir possíveis dúvidas da
CONTRATANTE;

15.3 0 engenheiro responsável deverá comprovar vinculação profissional com a
empresa, através de contrato social, ficha de registro de empregado ou certidão de
registro e quitação do CREA, onde conste o mesmo como Responsável Técnico da
empresa.

15.4. Apresentação da ART referente à execução dos serviços

15.5. Certidão de registro e quitação CREA

15.6. Atestado de capacidade técnica registrado no CREA
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16. CUSTO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO

16.1. O custo estimado da contratação, o valor global estabelecido em
decorrência da identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços,
pode ser definido da seguinte forma:

16.2. Por meio da adoção de valores constantes de indicadores setoriais, TABELA
SUDECAP - SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA CAPITAL.

17.DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à
conta dos seguintes recursos;

O1.009.01.031.0001.1001 - Ampliação e Reforma do Prédio do Legislativo
44905100 - Obras e Instalações
44905102 - Obras e Instalações de Domínio Patrimonial

18. FORMA DE PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou por outro
meio que vier a ser acordado entre as partes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis a contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente
preenchida) ao Setor de Controle Interno da CMNL.

18.2. A liquidação da despesa se dará com o reconhecimento formal pelo gestor
do contrato de que o serviço foi prestado de forma efetiva e satisfatória.

18.3 A CMNL não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

18.4. A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de
natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

18.5. O pagamento à CONTRATADA não será efetivado caso esta não encaminhe à

CMNL a nota fiscal (corretamente preenchida).

18.6. A CMNL, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente
no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que

sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo para efetuação do
pagamento a partir da data de apresentação da nova nota fiscal corrigida dos vícios
apontados.
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18.7. O pagamento realizado pela CMNL não implicará prejuízoX=3@e.. a
CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar em decorFênciaxdú'

serviço prestado, nem excluirá as responsabilidades de que tratam as Leis Federais

nos l0.520/2002 e 8.666/1993, bem como o Código de Defesa do Consumidor,
tudo dentro dos prazos legais pertinentes.

18.8. O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMNL de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que Ihe são
devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a
qualquer regra constante das especificações deste anexo.

19. FISCAHZAÇÃO

19.1. A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada
pela Diretora de Contratos da CMNL.

19.2. Nos termos do $ 1Q do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao Diretor de TI
da CMNL, que será o fiscal do contrato, proceder às anotações das ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou das impropriedades observadas.

19.3. A fiscalização será exercida no interesse da CMNL não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da
CMNL ou de seus agentes e prepostos.

19.4. A CMNL se reserva o direito de não receber o serviço prestado em
desacordo com as especificações e condições constantes deste anexo, podendo
rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas em contrato e na
legislação pertinente.

19.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado,
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ânus
adicionais para a CMNL.

20.SANÇOESADMINISTRATIVAS

20.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste Termo de
Referência, a CONTRATANTE poderá, garantir a prévia defesa, aplicar à empresa
prestadora do serviço penalidades previstas na legislação pertinente.

20.2. Serão aplicadas penalidades no caso da prestação dos serviços em
desacordo com as especificações e com a proposta, fora dos prazos estabelecidos e
quando não forem cumpridas as condições de garantia contra falhas e ou defeitos.
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ANEXOll

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA

.ANILHA ESTIMATIVA DE ORÇAMENTOCama-Fa
No\la Litltn
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CODIGO  DESCRIÇÃO DAS
ATIVIDADES

PLANILHACONTRATUAL

UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

PREÇO
TOTALC/

BDI  
    PINTURA            

17.15.09  

Pintura interna
com tinta látex,
em superfície com
emassamento

(Tinta látex
acrílico
acabamento
acetinado cor
branco ref.:
suvinil

m2 61,88 18,15 1.123,12 1.460,06

 
    PARTEEXTERNA            

17.15.07  

Pintura externa
com tinta látex.
em superfície com
emassamento
(Tinta látex
acrílica
acabamento
acetinado cora
definir ref.: suvinil

m2 1.264,86 18,42 23.298.72 30.288.34

 
    ANDAIME            

73618  
Andaime metálico

tipo fachadeiro,
inclusive
montagem

m2/mês 280,24 7,16 2.006,52 2.608,47 
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73804/00]

 

Proteção de
fachada com tela
de polipropileno
fixada em
estrutura de
madeira com
arame
alvanizado

m2 280,24 17,49 4.901,40 6.371,82

 
    SERVIÇOS

DIVERSOS            
CPU 28   Fachada a ser

Restaurada
m2 30,00 32,32 969,60 1.260,48  

    REMOÇÃO DE
PINTURA            

72125   Remoção de
intura m2 280,24 5,50 1.541,32 2.003,72  

                 
16.08.05   Vidro Branco

afamado
m2 lO,oo 238,13 2.381,30 3.095,69  

    SUBSOLO            
    PINTURA            
PIN - EMA -006   Emassamento de

aredes
m2 65,98 15,33 1.011,47 1.314,91  

17.15.08  

Pintura interna
com tinta látex,
em superfície com
emassamento

[Tinta látex
acrílica
acabamento
acetinado a
definir ref.: suvinil

m2 937,40 18,15 17.013,81 22.117,95

 

6067  

Pintura esmalt
brilhante (2
demãos) sobre a
superfície
metálica inclusive

proteção com
zarcão(l demão) -
Caixa d'agua
existente

m2 49,00 27,31 1.338,19 1.739,64

 
    PISos            

15.25.05  
Piso Vinílico
TarkettPaviflex
Intensity,cora
definir.

m2 238,26 95,00 22.634,70 29.425,11  
    RODAPES,            
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18.08.97  
Rodapé em pedra
granito cinza
H=10,00cm
(Granito cinza
Corumbá polido,
E=2,00cm

m 184,00 29,95 5.510,80 7.164,04 
    SOLEIRAS            

15.54.07  
Soleira em pedra
granito cinza
espessura 2 cm
[Granito cinza
Corumbá polido
E=2,00cm

m2 2,00 193,42 386,84 502,89 
    le PAVIMENTO            
74130/004   Dijuntor 15A 20A UNID. lO,oo 70,56 705,60 917.28  
                 

CPU 34  
Fornecimento e

Instalação de
quadro para
distribuição de
circuito rODC

UNID. 1,00 1.665,68 1.665,68 2.165,38 
MET-DUC-005  

Ducha higiênica
activalinha targa
m4

UNID 1,00 132,99 132,99 172,88 

l0.40.11 /
l0.24.28

 

Fornecimento e

instalação de
lavatório em louça
com coluna.
inclusivetorneira
de uma água, tubo
delegação de
água,válvula e
sifão de copo
(Lavatório
individual
suspenso com
coluna ref.: Deca

Vogue Plus L51
CSl17 ou

equivalente (L6) +
Torneira de mesa
paralavatório
fechamento
automático ref.:

UNID 1,00 1.128,18 1.128,18 1.466,63
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1 =5.25 /
l0.27.51

 

Fornecimento e

instalação de vaso
sanitário em louça
com válvula de

descarga,tubo de
ligação, tampa e
fixação (Bacia
sanitária
convencionalref.:
Deca Vogue Plus
P510 ou
equivalente ÍL3

UNID 1,00 456,26 456,26 593,14

 

   

Fornecimento e

instalação de
papeleira em
plástico Ref:
Melhoramentos

ou equivalente
(Dispenser para
papelhigiênico
em plástico ABS
alta resistência
ref.: Kimberly
Clark 30175768
ou equivalente
A2

UNID 1,00 81,08 81,08 105,40

 

   

Fornecimento e

instalação de
toalheiro em

plástico para
toalha
interfolhada Ref:
Melhoramentos
ou equivalente
(Dispensei para
toalha de mão
sistema
interfolhado em

plástico ABS alta
resistência ref.:

UNID 1,00 142,50 142,50 185,25
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Fornecimento e
instalação de
saboneteira em

plástico ABS Ref:
Melhoramentos
ou equivalente
(Dispensei para
sabonetespray
em plástico ABS
alta resistência
ref.: Kimberly
Clark 30152702
ou equivalente
A3

UNID 1,00 54,81 54,81 71,25

 
13.40.56

Fornecimento de

barra de apoio
CBarra auxiliares
de segurança em
tubo de açoinox
ÇJ32,00mm
C=80,00cm ref.:
Crismoe 35.05.03
ou equivalente
A4

UNID 14,00 126,45 1.770,30 2.301,39

 
13.40.53

Fornecimento de

barra de apoio
paralavatório
(Barra de apoio
para lavatório em
tubo deaçoinox
g32,00mm ref.:
Crismoe 38.05.00

ou equivalente
A7

UNID 7,00 263,01 1.841,41 2.393,39

 
74130/004 Dijuntor 15A 20A UNID. lO.oo 70.56   q17 9q  

CPU34

Fornecimento e

Instalação de
quadro para
distribuição de
circuito rODC

UNID. 1,00 1.665,68 1.665,68 2.165,38  
  3ePAyIMENTO              
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CPU 34

Fornecimento e
Instalação de
quadro para
distribuição de
circuito rODC

UNID. 1,00 1.665,68 1.665.68 2.165,38 
  CARGADE

MATERIAL
DEMOLIDO            

72897
Carga manual de
entulho em
caminhão
basculante 6 m3

m3 12,00 14,35 172.20 223,86 
T)<A-CAÇ-016

Transporte de
material demolido
em caramba

m3 12,00 55,60 667,20 867.36 
  TRANSPORTEDE

MATERIAL
DEMOLIDO            

72887

Transporte
comercial com
caminhão
basculante 6 m3.
rodovia
avimentada

m3 x km 60,00 0,82 49,20 63,96 
  niqpnçirAn

FINAL            
CPU 12

Disposição final
de material de

uajquernatureza
m3 12,00 3,33 39,96 51,95 

               
  ALVENARIASE

DIVISOES            
87473

Alvenaria de

vedação em bloco
de cerâmico
espessura de 20
cm

m2 4,88 41,11 200,62 260,80 
  REVESTIMENTOS           
87878

Chapisco com
argamassa 1:3,
cimento e areia

m2 9,76 2,59 25,28 32.86 
84076

Reboco com

argamassa 1:3,
cimento e areia

m2   18,95 184,95 240,44  
  PISos            
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Nova Lama, 30 de março de 2017

Assessoria de Infraestrutura

    SERVIÇOS
DIVERSOS            

                 

SER-COR-030  
Corrimão duplo
fixado na parede
em aço inox
h=92cm - tubo em
aço inox 4cm

m 18,15 319,99 5.807,81 7.550,15 
CPU 01

 
Tapume de chapa
de madeira
compensada, E=
12mm,com
pinturalatex
branca, sem
real)roveitamento

m 88,32 61,06 5.392,82 7.010,66

 
COMP. CUSTO  

Mobilização,
desmobilização,
equipamneto e
essoal

% 1,00 3.923,08 3.923,08 5.100,00  
                 

9537   Limpeza final da
obra

m2 1.076,46 1,65 1.776,21 2.309,07  
            TOTAL 149.730.44  
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MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Câmara Municipal de Nova Lima/MG
Praça Bernardino de Lama, 229, Centro
Att.: Comissão de Licitação
CARTACONVITENe003/2017
PROCESSO Ne050/2017

A

Nova Lima/MG

PrezadosSenhores,

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para
submeter à apreciação de V. Sas. os documentos abaixo discriminados,

necessários para a licitação referenciada:

COESCREVER OS DOCUMENTOS)

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de
nossa habilitação, que temos conhecimento de todas as informações necessárias e
de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância
com as condições constantes no presente EDITAL e seus anexos. Declaramos não

possuir em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze)
anos, nos termos do inciso XXXlll do art. 7g da Constituição Federal CLei ne.
9.854/99).

Atenciosamente,

FIRMA i.iCiTANTE / CNPJ

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

CARGOEFUNÇÃO
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RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA A SER ALOCADA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

Em atendimento ao item 111 das Condições Gerais do EDITAL em
referência, indicamos os profissionais acima para atuarem como

Responsáveis Técnicos para execução dos serviços, caso sejamos
vencedores da licitação e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação permanente
ao nosso quadro técnico e estão devidamente habilitados como
comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos pelo
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA/CAU
da região onde foram os serviços executados, comprobatórias da
experiência na execução de serviços compatíveis em complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto em licitação.

(+) Especificar a função a ser exercida por cada profissional

FIRMA i.iCiTANTE/ CNPJ

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

CARGOEFUNÇÃO

NOME HÁBIL.ILAÇÃO
(Título e n'
CRIA/CAU)

INDICAÇÃO(*)
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DECLARAÇÃO DE VISITA E CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS

l REGRASRELATIVASÀVISITATÉCNICA

1.1 - 0 1icitante deverá apresentar Declaração de que conhece o local de
execução dos serviços e que tomou conhecimento de todas as informações e
condições para o cumprimento das obrigações.

1.1.1 - É facultada ao licitante a visita técnica para conhecimento pleno
das áreas, bem como das condições ambientais e técnicas onde serão
executados osserüços.

Local de Realização dos Serviços:

Câmara Municipal de Nova Limo-MG

Praça Bernardino de Lama, 229, Centro, Nova
Lama/MG.

1.1.2 - E de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a

verificação das condições locais onde serão realizados os serviços desta
licitação, avaliando problemas futuros, de modo que os custos propostos
cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução e a obter
todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração da
proposta e execução doContrato.

1.1.2.1 - A não verificação dessas condições não poderá ser

invocada durante a execução do contrato como fonte de alteração
dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos.

1.1.3 - Os custos referentes à visita ao(s) local (is) de execução do objeto
da licitação correrão por exclusiva conta da licitante.

1.1.4 - A vistoria poderá ser realizada até 48 Cquarenta e oito) horas antes

do início da sessão de disputa da licitação.

1.1.5- As visitas poderão ser agendadas com a Assessoria de
Infraestrutura e Urbanismo, por meio do telefone (31) 3542-5940 ou pelo
e-mail: licitacao@cmnovalima.mg.gov.br, devendo apresentar as seguintes
informações:
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al Razão Social e nome de Fantasia se houver;

bl Endereço;

c) Telefones para Contato;

d) Número da Licitação;

e) Nome do responsável técnico, CPF e documento comprobatório de
identidade que se fará presente à Visita Técnica.

1.1.6 - Os credenciamentos para agendamento das visitas técnicas
deverão ser enviados até as 18h00min horas do dia útil anterior à data
limite da realização das mesmas.

/'''\ 2. MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Ref.: CARTA CONVITE NQ. 003/2017

Atesto para fins de participação em processo licitatório que o(s) Sr.

(a)-....-..................--.....-..-................«--....- Eng. Civil, responsável técnico da
empresa ................................................--...., CNPJ:................................, vistoriou o edifício

sede da Câmara Municipal de Nova Lama - CMNL localizada à Praça Bernardino
de Lama, 229, Centro, Nova Lama/MG, onde serão realizados os serviços, bem
como, tomou conhecimento minucioso de todos os serviços constantes do Edital
Convite n9 /2017, referente ao processo ne ./2017

Nova Lama,............de.

Atestado por:

.de 2017

Nome e matrícula do servidor

FIRMA UCiTANTE / CNPJ

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

OBS.: É obrigatória a apresentação deste Atestado, no envelope de ne }
Documentação de Habilitação
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MINUTADECONTRATO

PROCESSO LICITATOR10 N.Q 050/2017

CONVITE N.' 003/2017

MINUTACONTRATUAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA / MG, CNPJ ng 20.218.574/0001-48, com
sede na Praça Bernardino de Lama, 229, Centro, Nova Lama/MG, e a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu presidente

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.Q

residente e domiciliado em Nova Lama - MG, a Rua

a seguir denominada CONTRATADA,

na forma do seu contrato social/estatuto, neste ato representada pelo (a) Senhor
(a) resolvem firmar o presente contrato, em
conformidade com o Processo Licitatório 050/2017, na modalidade CONVITE
NQ 003/2017, do tiPO MENOR PREÇO, JULGAMENTO GLOBAL, sob a regência da

Lei Federal Ho 8.666/93, de 21/6/93, pela legislação pertinente, Lei Complementar
nP 123 de 14/12/2006 e demais condições fixadas neste instrumento convocatório
e seus anexos, e mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

1 - 0 objeto do presente é CONTRATAÇ.ÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO Clyll
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE
REMANESCENTE DA REFORMA GERAL DO PREDIO DO LEGISLATIVO. INCLUSIVE

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO l DESTE
EDITAL

CLAUSULASEGUNDA das Obrigações das Partes

2-SãoobrigaçõesdaCONTRATADA

2.1 - Planejar, gerenciar e prestar os serviços que compõem o objeto conforme
descrito no Termo de Referência, nas condições ali estabelecidas e em
conformidade com a legislação vigente.

C
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2.2. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, ferramentas, e profissiõÕaj$
necessários à prestação dos serviços. ''

2.3 Cumprir as ordens de serviço emitidas pelo CONTRATANTE

2.4. Efetuar a devida limpeza após a realização dos serviços, sendo que os
entulhos e restos de materiais resultantes do trabalho deverão ser descartados por
conta da contratada e em locais apropriados.

2.5. Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE

quanto à execução dos serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de
classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus
empregados ou prepostos, para entrega do objeto do contrato.

2.7. Iniciar os serviços no prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato

cumprimento às especificações aqui estabelecidas.

2.8 Observar os horários determinados pelo CONTRATANTE

7.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo CONTRATANTE no prazo
determinado, respeitando o limite de 48 (quarenta e oito) horas.

2.10. Disponibilizar ao CONTRATANTE os contatos (telefone, endereço, e-mail,

etc.) dos responsáveis pela execução dos serviços.

2.11. Manter os dados cadastrais atualizados junto ao CONTRATANTE

2.12. Cumprir todas as normas da CMNL.

2.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

2.14. Utilizar placas indicativas de situação de perigo, alta tensão, equipamentos
em manutenção ou outras indicações, quando necessário.

2.15. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus
empregados.

2.16. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer danos ou prejuízos
causados por ação ou omissão de seus empregados, contratados ou prepostos
envolvidos na execução do contrato.
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2.17. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por qualquer acidente, inbjilsile-
perante terceiros, envolvendo resíduos tóxicos relacionados à execução%!
serviços.

M

2.18. Realizar a destinação adequada dos resíduos tóxicos ou
decorrentes da execução dos serviços, nos termos da legislação vigente.

perigosos

2.19. Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do

independentemente da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE.
contrato,

2.20. Utilizar os serviços de energia elétrica, telefone, água
CONTRATANTE de maneira racional, de modo a evitar desperdícios.

e esgoto do

2.21. Manter um arquivo organizado com todos os documentos relacionados a

este contrato, tais como ordens e recomendações expedidas pelo CONTRATANTE,
registros de manutenção e de fatos relevantes.

2.22. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato.

2.23. A CONTRATADA não poderá justificar o descumprimento de

obrigação por inadequação de seu planejamento ou por falta de recursos.
qualquer

2.24. Atender aos pedidos de manutenções preventivas ou corretivas, que não
puderem ser realizadas em horário comercial onde deverá ser atendido após o
horário comercial ou aos finais de semana e feriados com autorização prévia da
CONTRATANTE.

2.25. Substituir de imediato o empregado cujo comportamento evidenciar-se
inconveniente à boa execução dos serviços.

2.26. O funcionário da CONTRATADA deverá estar identificado com uniforme da
Empresa ou crachá de identificação sem ónus para o CONTRATANTE.

2.27. Fornecer ao funcionário, sem ânus para o CONTRATANTE, equipamentos de
proteção individual (EPI), sempre que houver necessidade de proteção da saúde e

da integridade física do trabalhador contra riscos de acidentes do trabalho e/ou
doenças profissionais e do trabalho, em observância aos preceitos da Norma
Regulamentadora ne 6 da Portaria ne 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério
do Trabalho e Emprego.

2.27.1.Somente poderá ser fornecido EPI portador de Certificado de
fornecido pelo Ministério do Trabalho, e fabricado por empresas
Departamento Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador.

aprovação
cadastradas no
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2.28. Deverão ser fornecidas pela CONTRATADA todas as ferranibhta$
necessárias para a boa execução do trabalho.

3 - São obrigações da CONTRATANTE

3.1 Propiciar acesso dos profissionais da CONTRATADA a suas dependências para
a execução dos serviços.

3.2. Auxiliar no estabelecimento de rotinals para o cumprimento do objeto

3.3. Efetuar o pagamento na forma convencionada no contrato com as Notas
Fiscais/Faturas devidamente atestadas.

3.4. Proceder ao acompanhamento dos serviços que estiverem sendo realizados,
por meio da fiscalização do contrato, anotando as ocorrências e dando ciência ao
preposto da empresa CONTRATADA.

3.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa CONTRATADA possa
desempenhar os serviços dentro das normas do contrato.

3.6. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos
profissionais da CONTRATADA.

3.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor
especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei N' 8.666/1993.

3.8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas

pela empresa CONTRATADA exigindo sua imediata correção, sob pena de aplicação
das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,
devidamente justificados e acentos pela CMNL.

3.9. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a
prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais.

CLÁUSULA TERCEIRA - da Garantia

3.1 - Tratando-se de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, e o fato de não envolver bens da

Administração, fica a CONTRATADA dispensada do oferecimento de garantia uma
vez que não há maiores riscos para a administração, oriundos da execução do
presente.

CLÁUSULA QUARTA - do Prazo de Vigência e da prorrogação

4.1 - O presente contrato de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO Clyll
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE
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REMANESCENTE DA REFORMA GERAL DO PREDIO DO LEGISLATIVO, INCLUÉI'VE..:ü
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO l deste Edital.

4.2 - O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da
Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração da CÂMARA MUNICIPAL
DE NOVA LIMA -MG, podendo ser prorrogado, suprimido ou corrigido, mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA
reajustamento.

Do Preço, das Condições de Pagamento e

5 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será
efetuado pela Tesouraria da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA, por processo
legal, da seguinte forma:

O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou por outro meio que
vier a ser acordado entre as partes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a
contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida)
ao Setor de Controle Interno da CMNL.

5.1 - O preço dos serviços propostos é de R$ ( ), em conformidade
com a proposta homologada no respectivo processo licitatório.

5.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizado.

CLÁUSULA SEXTA - das Sanções

6.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n.9 8.666/93, a
CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia de
clel'esa:

6.1.1 Pelo atraso injustificado na execução do Contrato

6.1.1.1

atraso;
Até 02 dias, multa de 1%(um), sobre o valor da obrigação por dia de

6.1.1.2 - Superior a 02 dias, multa de 5%(cinco), sobre o valor da obrigação por dia
de atraso;

6.1.2 Pela inexecução total ou parcial do Contrato
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6.1.2.1 - Multa de 10%(dez), calculada sobre o valor do contrato ou da parte''Úàó
cumprida;

6.1.2.2 - Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação
realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida;

6.2 - O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens
6.1.2.1 e 6.1.2.2 será o do valor inicial do Contrato.

6.3 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém
moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à CONTRATANTE.

6.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com
a gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA da Rescisão Contratual

7.1 A rescisão contratual poderá ser

7.1.1 - determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos
enumerados a seguir:

7.1.1.1 - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

7.1.1.2

prazos;
o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou

7.1.1.3 - a lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços,
levando a CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse da CONTRATADA;

7.1.1.4 - o atraso injustificado no início dos serviços;

7.1.1.5 - a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato;

7.1.1.6 - o desatendimento das determinações regulares do agente designado para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim, como a de seus superiores;

7.1.1.7 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

7.1.1.8 - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
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7.1.1.9 - a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;

7.1.1.10 - a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa, que prejudique a execução do contrato;

7.1.1.11 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa do
órgão CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;

7.1.1.12 - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

regularmente

7.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência da CONTRATANTE.

7.1.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados,
quando os houversofrido.

7.1.3.1 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade do órgão CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

7.1.3.2 - A ocorrência de caso fortuito ou de
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

força maior, regularmente

7.1.3.3 - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 120(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repedidas
suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

7.1.3.4 - O atraso superior a 90(noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação,
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito à CONTRATANTE;

7.1.4 - A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas
especificações e prazos acarreta as seguintes consequências:

contratuais,

7.1.4.1 Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se
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encontrar, por ato próprio da CONTRATANTE;

7.1.4.2 - Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material' e
pessoal empregados na execução do Contrato, necessário a sua continuidade;

7.1.4.3 - Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e
dos valores das multas e indenizações a ele devido.

CLÁUSULA OITAVA - da Vinculação Contratual

Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório
N.e 050/2017, CONVITE N.' 003/2017, que Ihe deu causa, para cuja execução,
exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA NONA - da Publicação

O extrato do presente instrumento será publicado no Hall da CÂMARA MUNICIPAL
DE NOVA LAMA, na Praça Bernardino de Lama, 229, centro, Nova Lama/MG, por
conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - 0 valor do presente contrato constitui a importância estimada
R$ ( ), devendo a
despesas e receitas correr à conta dos recursos consignados no presente dotação:

DOTAÇÃO

O1.009.01.031.0001.1001 - Ampliação e Reforma do Prédio do Legislativo
44905100 - Obras e Instalações

44905102 - Obras e Instalações de Domínio Patrimonial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OA FISCAL.IZAÇÃO

11.1 - A fiscalização da execução do presente contrato pela CONTRATADA será
exercida pela CONTRATANTE, através de um agente por ela designado, o qual
poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais
falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no
prazo de imediato, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para
aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

11.2 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências
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relacionadas com a execução do objeto deste Contrato,
CONTRATANTE, no livro de ocorrências.

registradas, '>blg

\
\

serão

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - do Foro

12-1- Fica eleito o Foro da Comarca de NOVA LIMA para dirimir litígios e
solucionar quaisquer dúvidas ou divergências quanto à execução do presente
contrato.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Disposições Finais

13.1 - Fazem parte integrante do presente Contrato, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no Instrumento Convocatório e as normas
contidas na Lei8.666/93.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 2
Cduas) vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo
qualificadas para que surtam seus regulares efeitos.

NOVA LIMA-MG, de de 2017

CONTRATANTE CONTRATADA
'''''«\

TESTEMUNHA
CPF:

TESTEMUNHA
CPF:
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ANEXOVll

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCESSO LICITATÓRIO N.e 050/2017

CONVITE N.'003/2017

FENO PORTE

Cnome da empresa) com sede
rla - RP-vu aa- BH-FB UB a pea--T-B a--uP--- --uRRa--Bebe. ((,rld(,reçqo) rts(,rta llo

CNPJ/MF sob o n. ...........-.--.......-........,......'-.., através de seu representante legal infra-
assinado, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.nos termos do art. 3Q da Lei

Complementar n.e 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os
benefícios e vantagens legalmente instituídas, por não se enquadrar em nenhuma

das vedações legais impostas pelo $ 4Q do referido artigo.

(local),......... de

(assinatura do representante legal)

Carimbo
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ANEXO Vlll

DE ITE

!!ABILITACÃO

Ref.: CONVITE Ne. 003/2017

A empresa inscrita no CNPJ sob o n9 por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)

portador(a) do CPF ng DECLARA, nos termos do artigo 27, da Lei ng
8.666/1993, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o CONVITE
NP 003/2017.

de de 2017

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Carimbo padronizado da empresa com CNPJ

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NA ABERTURA DA SESSÃO. FORA E
SEPARADAMENTE DOS ENVELOPES, EXIGIDOS NESTA LICITAÇÃO.
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MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

\'

PROCESSO LICITATOR10 N.e 050/2017

CONVITE N.'003/2017

Pelo presente instrumento credenciamos o (a) Sr.Ca).

portador do Documento de Identidade n.e para participar das
reuniões relativas ao processo licitatório acima referenciado, o qual está
autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome
da empresa, desistir e interpor recursos, assinar propostas de preços, rubricar
documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao procedimento
licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso.

, de de

Assinatura e identificação do representante

Obs.: Carimbo padronizado da empresa
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ANEXOX

MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO AO EMPREGO DE MENOR, EM

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 1NCISO XXXlll, DO ART. 7Q, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PROCESSO LICITATÓR10 N.e N.e 050/2017

CONVITE N.'003/2017

por intermédio de seu representante
portador da Carteira de Identidade

De .....-.- - --------'....... e do CPF ne .....-.-..------.--- '....----.."..., DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei ng 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

, inscrito no CNPJ ng
o(a) Sr(a)

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz C )

(data)

(representantelegal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXOXI

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL

LICITANTE

de

,estabelecida.
estadonQ

CNPJ

cidade

/CPF Ne declara ter pleno conhecimento do Edital e local

onde serão realizados os serviços descritos no processo n9 /.
CONVITE Ne /.

Por ser verdade assino a presente declaração

Local de de 20

Nome

Assinatura com carimbo
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ANEXO Xll

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO

.estabelecida
.nQ cidade: estado

de CNPJ/CPF Ne declara que após ser
convidado para participar do convite da Câmara Municipal de NOVA LIMA, Minas
Gerais, não ocorreu nenhum fato impeditivo que possa comprometer a habilitação
destaempresanoProcessone/ CONVITENg/.

LICITANTE:

Por ser verdade assino a presente declaração

Local de de 20

Nome

Assinatura com carimbo
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ANEXO Xlll

DECLARAÇÃO ATESTANDO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO
SOCIETARIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA OU EMPREGADO DE EMPRESA
PUBLICA.

AEMPRl=SAla..VHPHHrv aav agu aaRH RPV RHvvP uppvvg aHPPb va u u a u(Kstabele(dali

Rua/JAverl(izie!. aRH aHH nHV aau a aP HP! BeIRa u HHvvP aa ssasll--nnaav /cerltroHn...vs ardo

Município-.......-..-..-.."..., Estado...--..-"..., inscrita no CNPJ n9.---................"--, por seu
representante legal abaixo assinado, Atesta para os devidos fins que fizerem
necessários que a empresa não possui em quadro societário servidor publico da
atava, ou empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista.

Local de de 20

Nome

Assinatura com carimbo
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MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTACOMERCIAL

A Câmara Municipal de Nova Lima-MG

Ref.:CARTACONVITE Ne003/2017

1 - Pela presente submetemos a apreciação de V.S.ê a nossa Proposta
Comercial relativa ao Pregão Presencial em referencia, cujo valor total é de:
R$ ........-.......--......-C-..........por extenso..........)

2 - O prazo máximo para execução dos serüços é de ...-. (-.por extenso -.)
dias corridos contados a partir da data de início dos serviços, expressa na
Ordem de Serviço expedida pela CMNL.

3- O prazo de validade desta Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias
corridos, contados a partir da data de sua apresentação.

Atenciosamente,

FIRMA i,iCnANTE / CNPJ

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

CARGOEFUNÇÃO

Anexos

1 - Planilha(s) Orçamentária(s) (assinadas pelo Representante Legal e
Responsável Técnico pelo orçamento);

2 - Cronograma Físico-Financeiro (assinado pe]o Representante Legal
e pelo Responsável Técnico);

3 - Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno

Porte ou Equiparadas, conforme modelo Anexo VII. (*)

(#) Caso esteja enquadrada como tal, nos termos da legislação em vigor
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PPLANILHADESERVICOS

 
REFORMA DO EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL

DENOVALIMA
ANEXOlll

DATADAREVISÃO
/ /2015

PAGINA

CODIGO DESCRIÇÃO DASATIVIDADES
UNIDAD

E

QUANTIDAD
E

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

           
  DEMOLIÇÃO        
  DEMOLlçAOALVENARIA        

02.16.01 ED m2
30.00    

  DEMOLIÇÃO DIVISÓRIAS        

02.19.03

Divisória removível, tipo Eucatex ou
equivalente (Divisória com montante

duplo revestida em Formidur BP cor
Areia Jundiaí ref.: Eucatex Divilux ou

equivalente)

m2
40,00    

  DEMOLIÇÃO LAJE        
02.13.02 Laje Escada m2

18.00    
  DEMOLIÇÃO JANELAS EXISTENTES        

02.07.01 Janela max-ar em ferro pintado m2
190.00    

  EXECUÇÃO          

  EXECUÇÃO DE ALVENARIAS EM
BLOCODECONCRETO          

07.05.05
Alvenaria de vedação em bloco de
concreto espessura de 15cm

m2
350.00      

  EXECUÇÃO DIVISÓRIAS          
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   EXECUÇAOGUARDACORPOESCADA        

 13.40.08

Guarda corpo tubular externo fixo, tubo
mecânico ASTM A 120 - g 2",
h=130,00cm. OBS: Retirar guarda corpo
existente.

m2
100,00    

  EXECUÇÃO PATAMAR ESCADA        

  Patamar em madeira. Seguir padrão
escada existente e adequar estrutura
escada

m2
lO,oo    

  EXECUTARESCADA        

  Escada metálica com degraus vazados
em madeira. Conforme padrão
existente.

unidade
2,00    

  EXECUTAKLAJE        
06.11.35 Laje ases executada m2

297.00    
  OUTROS        
  DESLOCAR ESCADA EXISTENTE        

  Escada metálica com degraus vazados
em madeira. Obs: Revitalizar escada
existente.

unidade
2,00    

  REVESTIMENTOS DE PAREDES        
  REVESTIMENTOS DE PAREDES COM

CERÂMICOS        

14.17.13

Revestimento de paredes com cerâmica

assentada sobre parede emboçada
(Cerâmica 25,00x33,50cm ref.: Eliane
Formas Branco Acetinado ou

equivalente)

m2
425,00    

17.15.07

Pintura externa com tinta látex, em

superfície com emassamento (Tinta
látex acrílica acabamento acetinado cor
a definir ref.: SUVINIL

m2
1.300,00      
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   PISos        
   PISOS CIMENTADOS        

15.02.19

Passeio em concreto desempenado, com
junta seca a cada 200cm, espessura

10cm (Passeio cimentado desempenado

camurçado com juntas de madeira)

m2
180,00    

15.17.22

Piso cerâmico esmaltado inclusive

rejunte e regularização sobre contra

piso em argamassa de cimento e areia

traço 1:3 (Cerâmica 45,00x45,00cm
ref.:Eliane Cargo Plus Bone ou

equivalente)

m2
234,00    

  PISO VINILICO        
15.25.05

Piso Vinílico Tarkett Paviflex Intensity,
cora definir. m2

1.400,00    
  ESQUAnRiASEvinRos        
  ESQUADRIASDEJANELAS        

SER-JAN-
040

Janela max-ar em perfis de alumínio

anodizado, completa, incluindo
ferragens,para vidro

m2
190,00    

  ESQUADRIASDEPORTAS        
74070 /1
74071/

1-84887

Porta simples de abrir em perfis de
alumínio anodizado, completa,
incluindo ferragens, 60x210

unidade
4,00    

74070 /1
-7407]

/1 -
84887

Porta simples de abrir em perfis de
alumínio anodizado, completa,
incluindo ferragens,70x210

unidade
5,00    

74070 /1
-74071

/1 -
84887

Porta simples de abrir em perfis de
alumínio anodizado, completa,
incluindo ferragens,85x210

unidade
9,00    

74070 /1
-74071

/1 -

Porta simples de abrir em perfis de

alumínio anodizado, completa,
incluindo ferragens,90x210

unidade
5,00      
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   ESQUADKiASDEPORVÕES        

 13.31.10

Portão de abrir duplo em quadros fixos
em tela de arame galvanizado.
Recuperar

mz
6,00    

   VIDROS        
  16.02.03

Vidro laminado liso transparente, 4mm
(janelas)

m2
180,00    

   RODAPES,SOLEIRASE PEITORIS        
  RODAPÉS        

18.08.97

Rodapé em pedra granito cinza
H=10,00cm CGranito cinza Corumbá

polido, E=2,00cm)   900,00    
  SOLEIRAS        

15.54.07

Soleira em pedra granito cinza
espessura 2 cm (Granito cinza Corumbá
polido E=2,00cm)

m2
30,00    

  PEITORIL        

15.54.07

Peitoril em pedra granito cinza,
espessura 2 cm (Granito cinza Corumbá

polido E=2,00cm)

m2
50,00    

  FORROS        
  FORRO DE FIBRA MINERAL        

 
Forro em placas de fibra mineral,
625x625mm, inclusive montantes,
suportes e fixadores, espessura 15mm,

com borda neta (Forro de fibra mineral
em placa 62,50x62,50cm acabamento
liso cor branco ref.: KNAUF AMF

Thermatex Aquatec ou equivalente)

m2
1.430,00    

  COBERTURAS        
  COBERTURAS COM TELHAS

GALVANIZADAS          
FORNE-

FEDOR

Cobertura , incluindo acessórios de

vedação e fechamento em telhas

sanduíche
m2

300,00      
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   CALHAS,DESCIDASD'ÁGUA ERUFOS        
  08.85.45

Calha e condutor d'água em chapa de

aço 24 galvanizada dobrada, completos
m

90.00    
  08.87.47

Fornecimento e aplicação de rufos em

chapa 24 galvanizada dobrada
m

90,00    
   LUMINÁRIAS PARA FORRO        

11.38.12

Fornecimento de luminária de embutir
para 02 lâmpadas fluorescentes de 32w,

grau de proteção IP-65, corpo em chapa
de aço tratada e pintura eletrostatica
epoxi-po na cor branco,refletore
aletas parabólicas em alumínio
anodizado de alto brilho e difusor em
vidro temperado transparente,
completa com reator eletrânico 220V

ref.: ltaim 2109 ou equivalente +
Lâmpada fluorescente tubular 32W ref.:
Osram ou equivalente

unidade
320,00

   
  VENEZIANAFACHADA        

EAV-
VEN-005

Veneziana fixa fixada na fachada em
alumínio m2

100.00    
  INSTALAÇOESHIDRO-SANITÁRIAS        
  LOUÇAS SANITÁRIAS E ACESSÓRIOS        

l0.40.26

/
l0.24.28

Fornecimento e instalação de lavatório
em louça com coluna, inclusive torneira

de uma água, tubo de ligação de água.
válvula e sifão de copo (Lavatório
Individual suspenso com coluna ref.:
[)eca Vogue P]us L51 CSl17 ou

equivalente (L6) + Torneira de mesa
)ara lavatório fechamento automático
'ef.: Innovare FAbrimar 1194 ou

;imolar)

unidade
ll,oo
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Fornecimento e instalação de lavatório
em louça, tipo embutir, inclusive

bancada, torneira de uma água, tubo de

ligação de água, válvula e sifão de copo
(Bancada em granito cinza Corumbá

polido E=2,00cm, inclusive testeira e
rodabanca + Cuba de embutir ref.: Deca

L37 ou equivalente + Torneira de mesa
para lavatório fechamento automático
ref.: Deca Decamatic 1173C ou

equivalente). Medida das bancadas:

(110x55cm) + (160x50cm) +
C115x50cm). obs; a bancada de

160x50cm possui 2 lavatórios.

unidade
4,00

   
l,K43.02

Fornecimento e instalação de mictório
individual em louça com fixação e
ligação de água e esgoto (Mictório com
sifão integrado ref.: Deca M714 ou
equivalente (L5»

unidade
3,00    

l0.41.07

/
l0.25.25

/
l0.27.51

Fornecimento e instalação de vaso

sanitário em louça com válvula de

descarga, tubo de ligação, tampa e
fixação (Bacia sanitária convencional

ref.: Deca Vogue Paus P510 ou

equivalente (L3»

unidade
14,00    

l0.41.01

/
l0.25.25

/
l0.27.51

Fornecimento e instalação de vaso

sanitário em louça com válvula de

descarga, tubo de ligação, tampa e
fixação CBacia sanitária convencional

ref.: Deca Vogue Plus Conforto P51 ou

equivalente (L3»

unidade
5,00    

74125 /
2

Fornecimento e instalação de espelho
tipo cristal com fixação CEspelho de
sobrepor com moldura em alumínio

unidade
15,00    
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 74125 /
2

Fornecimento e instalação de espelho
tipo cristal com fixação (Espelho de
sobrepor com moldura em alumínio
46,00x76,00cm 4,00mm ref.: Bobrick B-

293 ou equivalente (A6»

unidade
5,00    

  
Fornecimento e instalação de papeleira
em plástico Ref: Melhoramentos ou

equivalente (Dispenser para papel
higiênico em plástico ABS alta
resistência ref.: Kimberly Clark

30175768 ou equivalente (A2))

unidade
14,00    

 
Fornecimento e instalação de toalheiro
em plástico para toalha interfolhada
Ref: Melhoramentos ou equivalente
(Dispenser para toalha de mão sistema
interfolhado em plástico ABS alta

resistência ref.; Kimberly Clark

30193246 ou equivalente (AI))

unidade
17,00    

 
Fornecimento e instalação de

saboneteira em plástico ABS Ref:
Melhoramentos ou equivalente
(Dispensei para sabonete spray em
plástico ABS alta resistência ref.:
Kimberly Clark 30152702 ou

equivalente (A3))

unidade
17,00    

  METAIS        

l0.24.12

Fornecimento e instalação de torneira
de uso geral (Torneira de uso geral com

bico para mangueira ref.: Deca lzy
1153C37 ou equivalente (M7))

unidade
7,00    

l0.24.05

Fornecimento e instalação de torneira

para pia (Torneira de parede para

cozinha ref.: Fabrimar Aquarius 1168-
DL ou equivalente (M9»

unidade
2,00      

13.40.56

Fornecimento de barra de apoio (Barra

auxiliares de segurança em tubo de aço
inox g32,00mm C=80,00cm ref.:

Crismoe 35.05.03 ou equivalente (A4)l

unidade
5,00      
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  BANCAnAEVANQUE        
l0.46.05

Tanque em aço inox de parede ref.:

Tramontina 94401107 ou equivalente
(46) (0MLs)

unidade
5,00    

 
Mesa inox lisa com 01 cuba com

encosto ref.: Macem M12-LE247 + C-854

ou equivalente (35). Medidas

(185x60cm; 160x60cm)

unidade
2,00    

TOTALGERAL
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RECIBO DERETIRADADEEDITAL

PROCESSO NQ.: 050/2017
CARTA CONVITE Ng. 003/2017

OBJETO: o objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAÇÃO DE REMANESCENTE DA REFORMA GERAL DO PREDIO DO

LEGISLATIVO, INCLUSIVE COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXOIDESTEEDITAL.

Razão Social

CNPJ

Inscrição Estadual

Endereço da Empresa

Bairro

Cidade

Estado: Minas Gerais

CEP

Telefax; (31)

E-mail:

NOTA

Para formalização do interesse em participar desta licitação, a empresa deverá

encaminhar devidamente preenchido, o RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL, para
o setor de licitações, através do e-mail: (w,br ou
pessoalmente, no endereço indicado neste Edital. A Câmara Municipal de Nova
Lama não se responsabilizará pelo Edital, anexos e demais informações, obtidos ou
conhecidos de forma diversa ou em local diverso do disposto acima. A não remessa
do presente Recibo exime a comissão de Licitação da comunicação de eventuais

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer
informações adicionais.
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PROCESSO Ne.: 050/2017
CARTA CONVITE Ne. 003/2017

Data da Emissão: 26/04/2017

Data da Abertura: 17/05/2017

Hora da Abertura: 09:30 horas

OBJETO

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAÇÃO DE REMANESCENTE DA REFORMA GERAL DO PREDIO DO
LEGISLATIVO, INCLUSIVE COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS,
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXOIDESTEEDITAL.

Prezado (a) Senhor(a)

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Nova Lama/MG, designada pela
Portaria NQ 1 6, de 06 dejaneiro de 201 7, alterada pela Portaria N9 49 de 02 de maio

de 20íZ CONVIDA a empresa sob a responsabilidade de Vossa Senhoria, a
participar da licitação, de acordo com a lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações, conforme as condições e especificações contidas no Convite
Ne 003/2017, que se encontra a sua disposição para conhecimento e retirada,
nesta Comissão, localizada na sede da Câmara Municipal de Nova Lama/MG, na
Praça Bernardino de Lama, 229, Centro, Nova Lama/MG, no horário de 12 às 18
horas. Outras informações poderão ser obtidas através do telefone
(31) 3541-5500.

Atenciosamente

Leandro Luiz Lúcio Sirva
Presidente da CPL
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AVISO DELICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LAMA - Estado de Minas Gerais, em cumprimento

ao disposto no $ 3e do artigo 22 da Lei ne. 8.666/93 torna pública a abertura da

Licitação na forma que segue

CERTIFICO, que o presente Aviso esta afixado no quadro de Avisos na sede da
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LAMA-MG e permanecerá até o dia
17/05/2017, para que os interessados possam no prazo legal manifestar seu
interesse.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA - MG, 26/04/2017

PRESIDENTEDACO

Modalidade de Licitação: CONVITE Ne 003/2017

Processo Licitatório:050/2017

onJETo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DÉ êÓiÚÊ;iiiiijêÃÕ

CIVIL ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE

REMANESCENTE DA REFORMA GERAL DO

PREDIO DO LEGISLATIVO, INCLUSIVE COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS. DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS

NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO l DESTE
EDITAL.

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO JULGAMENTO GLOBAL

Local de Informações: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA

Abertura e Julgamento de
Proposta:

Dia 17/05/2017 às 09:30 horas
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PROCESSO Ng.:050/2017
CARTA CONVITE Ne. 003/2017 -/'.

XE®..IS)
Data da Emissão: 26/04/2017

Data da Abertura: ...i=L/. ./2017

Hora da Abertura: 09 horas e 30 minutos

OBJETO

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAÇÃO DE REMANESCENTE DA REFORMA GERAL DO PREDIO DO
LEGISLATIVO, INCLUSIVE COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS.
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXOIDESTEEDITAL.

Prezado (a) Senhor (a)

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Nova Lama/MG, designada pela
Portaria NQ 1 6, de 06 dejaneiro de 201 7, alterada pela Portaria Ne 49 de 02 de maio

de 2(2]7. CONVIDA a empresa sob a responsabilidade de Vossa Senhoria, a
participar da licitação, de acordo com a lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações, conforme as condições e especificações contidas no Convite
N9 003/2017, que se encontra a sua disposição para conhecimento e retirada,
nesta Comissão, localizada na sede da Câmara Municipal de Nova Lama/MG, na
Praça Bernardino de Lama, 229, Centro, Nova Lama/MG, no horário de 12 às 18
horas. Outras informações poderão ser obtidas através do telefone
C3i) 3541-5500.

Atenciosamente

Lean í2 LúçÍo Salva
'esidentiada CPL

-üáàmf'
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RECIBO DERETIRADA DEEDITAL

PROCESSO Ne.: 050/2017
CARTA CONVITE Ne. 003/2017

OB)ETO: o objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAÇÃO DE REMANESCENTE DA REFORMA GERAL DO PRÉDIO DO
LEGISLATIVO, INCLUSIVE COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS. DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXOIDESTEEDITAL.

.i\N CoKSÀ'.«...C.Óe-b
x......&.:::, LÀ:Razão Social:

CNPJ: \e) 'à3\ B'3\ lao'o S. - X\
Inscrição Estadual: QC)'Z.'t. .C) 8 S SS, ç)O

C\n., à...à» 'Z\h XEndereço da Empresa: 'ç;ià. U3't\r\jl:=i)b(3NI

Bairro: S'x\..a. c3C- ç:le::a/
Cada d e : \--3çs.ü c---\.L\ -a..c>.

.[..-----' h \

w0'Sk/«.Q.X,\:00.-..«

I'T'E.75;i':'ÊS"i/ooç)l.i;l"â
LNFY CQN$TRIEÕES E
ACABAMWTOS tTM .HC

Rua \âln$tn Churúii1. 27'? . A- yib Séo .Josó

i.«-8EI''m-,.....J
Estado: Minas Gerais

CEP: 3t\ oo\s.\ÇaS

Telefax: (31) 3 Sqa -'3'R 3\

E-mail: \ .o:xs;N cox«:À:ç\w(..ç)os Ç) 'boo"\, . (l..OÇn \\O Ç.

NOTA

Para formalização do interesse em participar desta licitação, a empresa deverá
encaminhar devidamente preenchido, o RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL, para
o setor de licitações, através do e-mail; br ou
pessoalmente, no endereço indicado neste Edital. A Câmara Municipal de Nova
Lama não se responsabilizará pelo Edital, anexos e demais informações, obtidos ou
conhecidos de forma diversa ou em local diverso do disposto acima. A não remessa

do presente Recibo exime a comissão de Licitação da comunicação de eventuais

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer
informações adicionais.
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PROCESSO Ne.:050/2017
CARTA CONVITE Ne. 003/2017

Data da Emissão: 26/04/2017

Data da Abertura: ..l=L/. ./2017

Hora da Abertura: 09 horas e 30 minutos

onJETO

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAÇÃO DE REMANESCENTE DA REFORMA GERAL DO PREDIO DO

LEGISLATIVO, INCLUSIVE COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS.
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXOIDESTEEDITAL.

Prezado (a) Senhor(a)

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Nova Lama/MG, designada pela
Portaria NQ 1 6, de 06 de janeiro de 201 7, alterada pela Portaria NP 49 de 02 de maio
de ZÍ).ZZ CONVIDA a empresa sob a responsabilidade de Vossa Senhoria. a
participar da licitação, de acordo com a lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações, conforme as condições e especificações contidas no Convite
Ne 003/2017, que se encontra a sua disposição para conhecimento e retirada.
nesta Comissão, localizada na sede da Câmara Municipal de Nova Lama/MG, na
Praça Bernardino de Lama, 229, Centro, Nova Lama/MG, no horário de 12 às 18
horas. Outras informações poderão ser obtidas através do telefone
(31) 3541-5500.

Atenciosamente.

LINEPRO ENGENHARIALTDA.

Av. Guilheme Maxwe11. 547 - SI. 5í}2

B. Bonsuceseo . CEP: 21 .042.11 1
NOHIAHEIBg . NL J
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RECIBO DERETIRADADEEDITAL

\

\
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PROCESSO NQ.:050/2017
CARTA CONyITENe.003/2017

OBJETO: o objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAÇÃO DE REMANESCENTE DA REFORMA GERAL DO PREDIO DO

LEGISLATIVO, INCLUSIVE COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS. DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXOIDESTE EDITAL.

Q<. É.Wà..:. o,x'-
CNPJ: o \ 'lXg. oG.+\«=V=DS. - SG,

Inscrição Estadual: J S e'-íi\-o

Razão Social: h c

Endereço da Empresa: Au . (;(.JcSI.l\br\Q:ç'ç'hQ.

Ko,z.u...-c\ 6qR '$N. 5oà,
Bairro: 'g)=s-ç'v -.o - ' - '' <"-~ -

Cidade: iÇll?o çl9.. eWMxç)

Estado: Minas Gerais '';;;â, C) &.l (lbçC]E.ç\9.x\:Ç)

LtNE PRO ENGENHARIALTDA.

Av. Guill)omo Maxwel1. 547 ' g. 92
B. Bonsucoieo . CEP: 21 .042-1 1 1

NO DE JANEIRO 'CEP: 'a\ «d'Â'Z, \\\ L RJ J
Telefax: (31) 5) '3 1©.3 1 6q

E-mail: lecwi. C.6 e, \i.s'xt...-qçn Cní\-. . \) C

NOTA

Para formalização do interesse em participar desta licitação, a empresa deverá
encaminhar devidamente preenchido, o RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL, para
o setor de licitações, através do e-mail: ov,br ou
pessoalmente, no endereço indicado neste Edital. A Câmara Municipal de Nova
Lama não se responsabilizará pelo Edital, anexos e demais informações, obtidos ou
conhecidos de forma diversa ou em local diverso do disposto acima. A não remessa

do presente Recibo exime a comissão de Licitação da comunicação de eventuais

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer
informações adicionais.
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PROCESSO N9.:050/2017
CARTA CONVITE Ne. 003/2017

Data da Emissão: 26/04/2017

Data da Abertura: ...i)l../. ./2017

Hora da Abertura: 09 horas e 30 minutos

onJETO

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAÇÃO DE REMANESCENTE DA REFORMA GERAL DO PREDIO DO
LEGISLATIVO, INCLUSIVE COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS.

DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXOIDESTEEDITAL.

Prezado (a) Senhor (a)

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Nova Lama/MG, designada pela
Portaria Ng ]. 6, de 06 dejaneiro de 201 7, alterada pela Portaria Ng 49 de 02 de maio
c/e 20.27, CONVIDA a empresa sob a responsabilidade de Vossa Senhoria, a

participar da licitação, de acordo com a lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações, conforme as condições e especificações contidas no Convite
NQ 003/2017, que se encontra a sua disposição para conhecimento e retirada,
nesta Comissão, localizada na sede da Câmara Municipal de Nova Lama/MG, na
Praça Bernardino de Lama, 229, Centro, Nova Lama/MG, no horário de 12 às 18
horas. Outras informações poderão ser obtidas através do telefone
(31) 3541-5500.

Atenciosamente

qb 746 724/0001 -20
MONTANA CONSTRUTORA E

SERVIÇOS LTDA.-ME
Rua Atvaronga Peixoto. 129 -A

B. Vila Passos - CEP 34001-284

UNO'"" L'"" - "SJ

L .úcio Salva
Pre da CPL



Câ7Üã7a
No17(t l.i,}lla

RECIBODERETIRADADEEDITAL

PROCESSO NP.:050/2017
CARTA CONVITE Ne. 003/2017

OBJETO: o objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAÇÃO DE REMANESCENTE DA REFORMA GERAL DO PRÉDIO DO

LEGISLATIVO, INCLUSIVE COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS. DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXOIDESTEEDITAL.

Razão Social: fqolrtFIQ,wo. C'ov..S\6\tl\a< a. e. Se K-» t' ço9 LÀ(\.a-
CNPJ: 1 3.'1q é,, ?Z,q l ooo .L

Inscrição Estadual oo t''} 831 1z oo - 'SO

Endereço da Empresa: {l(:uQ.. C\.L..i «;;t.]0 ''

Bairro: c\r\iâ.co ( Q. i=\OS C\ i. &-\Q.,CS

Cidade: \KI)o-J o- l..t lr"v"\ .O..,

chá.ca.. Ao S
c*\e:,&-i.s

Estado: Minas Gerais

CEP: 2 L{ (1)<)o (i)o (i)

Telefax: (31) 9 :7 33 7 .3 t';V
E-mail

NOTA

Para formalização do interesse em participar desta licitação, a empresa deverá
encaminhar devidamente preenchido, o RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL, para
o setor de licitações, através do e-mail: r ou
pessoalmente, no endereço indicado neste Edital. A Câmara Municipal de Nova
Lama não se responsabilizará pelo Edital, anexos e demais informações, obtidos ou
conhecidos de forma diversa ou em local diverso do disposto acima. A não remessa
do presente Recibo exime a comissão de Licitação da comunicação de eventuais
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer
informações adicionais

SÊRVlçOS nDA. -ME
Rua Alvarenga Peixoto. 129-A

B. Vila Passos - CEP 34001-284
inx/A l iKAA -- MG l
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No-pa, Limo

ATA DE ABERTURA E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA
PREÇOS, REFERENTE AO CONVITE N' 003/201 7.

PROCESSO N' 050/2017
CONVITE N' 003/20 1 7

Aos (dezassete) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, 17/05/2017, às

nove horas e trinta minutos, reuniram-se, em Sessão Pública na Sala de Reuniões da

Câmara Municipal de Nova Lama, localizada à Praça Bernardino de Lima, n' 229,

Centro, Nova Lama/MG, os membros da Comissão Permanente de Licitação, composta

pelo Sr. Leandro Luiz Lúcio Salva - Presidente; a Sra. Fabiane Aparecida Nunes Priva

I' Secretária; Sra. Andreia Monteiro Souza - 2' Secretária, e a Sra. Adriana Cada Souza

Membro, nomeados pela portaria n' 49 de 02 de maio de 2017, registrando a presença

do Sr. Ailton Cláudio Fernandes, convocado pelo Sr. Presidente da CPL, para auxiliar

nos trabalhos da Comissão para a realização dos atou referentes ao Convite n' 003/2017

do tipo menor preço julgamento Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE REMANESCENTE

DA REFORMA GERAL DO PRÉDIO DO LEGISLATIVO, INCLUSIVE

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS, NO PRÉDIO DA CÂMARA

MUNICPAL DE NOVA LIMA, localizada na Praça Bernardino de Lima, n' 229

Centro, Nova Lima MG - CEP 34.000-279, cuja licitação foi autorizada nos autos do

processo n' 050/2017, conforme descrito no termo de referência anexo l do edital

regido pela Lei Federal n' 8.666/93, de 21/6/93 e suas alterações, e Lei Complementar

n' 123 de 14/12/2006 e demais condições fixadas neste instrumento convocatória. O

aviso de publicação de edital foi afixado no quadro de avisos Oficial do Legislativo da

Câmara Municipal de Nova Lama/MG. Foram convidadas a participar do processo

licitatório as seguintes empresas, abaixo relacionadas, em conformidade aos recibos de

entrega do Convite N' 003/201 7, parte integrante dos autos do Processo n' 050/201 7

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL5i CNPJ

1) LINE PRO ENCENnARiii:;f;ÕI n' 01.749.067/0001-96
Endereço: Av. Guilhe

Rio de Janeiro -- RJ

Câ»iíll« Mtíliicip«E de Not,a Lona . PT'aça Bernrtrditto dc Littta, 229 . Centro . Nova Lida . CEP 34 000-000

Esta(to de Minas Gerais . Ue]i:fonc 31 354]-5500 . Fm 31 3542-591 7 . )vtvlv.cntltovnlima.mg.got-.br
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/ 2Nova, Lata
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Abertos os trabalhos e realizada a conferência do

envelopes DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE

Licitação constatou que apenas 01 (um) empresa
CONSTRUÇÕES E ACABAMENTOS LTDA - ME.

n' 18731891/0001-11, demonstrou interesse em participar do

envelopes de N' 01 (DOCUMENTAÇÃO) e N' 02 (PROPOSTA
seguida a Comissão Permanente de Licitação registrou a
da Empresa LAIFY CONSTRUÇÕES E

SOAREM, portadora do CPF n' 033779226-79. A Comissão

DECIDIU pela REPUBLICAÇÃO do Convite N' 003/201

de apenas 0](uma) proposta para participação do
interessados que atendidos aos preceitos legais, a reabertura da

Documentação e Propostas referente ao Convite N' 003/2017, será no
e trinta minutos. Nada mais havendo a tratar a Comissão

declarou encerrada a presente Ata, que após
todos os presentes, será assinada.

Presidente da Comissão Permanente de

I' Secretária da Comissão Permanente de

2' Secretário da Comissão Permanente de

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Kepresel

protocolo de recebimento dos

PREÇO, a Comissão Permanente de

convidada, qual sqa: LAIFY
inscrita no CNPJ sob o

certame, protocolando seus

DEPREÇOS).Em
presença da representante legal

ENTOSLTDA ME, Sra. RAQUEL

Permanente de Licitação
7, tendo em vista o registro

certame. A CPL faz saber aos

Sessão para acolhimento de
dia 24/05/17, às 09 horas

Permanente de Licitação
rubra acordo por

e

ACABAM

lida,

Licitação

Licitar?ão

Licitação

Hg

Legal da Empresa LAIFY CONSTRUÇÕES E ACABAMENTOS LTDA ME

AiLTON CLÁiJÕioFEnNANnES

Cântaia Milnicipa! de Not a Lilntt . Praça Bentardi)to dc Liptta, 229 . Cetltlo . Nova l.irlia . CEP 34 000-000

Estado de Minas Gerais . ae]efolte 3] 354 1-5500 . Fm 31 3542-591 7 . )vIvI\-.atinou«{linta.tttg.gov.br



..«H$CâMãTa
No1,úi Lil'tta

RECIBO DERETIRADADEEDITAL

PROCESSO Ne.: 050/2017
CARTA CONVITE Ne. 003/2017

OBJETO: o objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAÇÃO DE REMANESCENTE DA REFORMA GERAL DO PRÉDIO DO
LEGISLATIVO, INCLUSIVE COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS. DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXOIDESTEEDITAL.

Razão Social

CNPJ: .l&.3S3-ó3q/ooo.Í-é3

Inscrição Estadual: o02 956 Z:JO. OO - 7.3

HOME PUNNING SOLUÇOES

MANUTENÇÃO E RFOMA LTDA Mf
Rua Winston churchi11, 240

.Vila Sào José-IA SEÇÃ0 3a b'n4 161-).

E Nova Limo MG :
B

dR"'"l
#gl.gam /oool -é'3 j

Endereço da Empresa: /yoMg PZa/v-oJNÓ 50Zaçats

Bairro: «íZn SH8' JO

Cidade: Noa,q /,M4

Estado; Minas Gerais

CEP: ZZ. 00il. ,Í6g

Telefax: (31) g . Bõog -JÕ,iz

B.-Tnaü\ AN &SON é)HOMO?LANNING' COht.bK

NOTA

Para formalização do interesse em participar desta licitação, a empresa deverá
encaminhar devidamente preenchido, o RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL para
o setor de licitações, através do e-mail: r ou
pessoalmente, no endereço indicado neste Edital. A Câmara Municipal de Nova
Lama não se responsabilizará pelo Edital, anexos e demais informações, obtidos ou
conhecidos de forma diversa ou em local diverso do disposto acima. A não remessa
do presente Recibo exime a comissão de Licitação da comunicação de eventuais
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer
informações adicionais.



Câ7Êã7a
No1,a Litlta

PROCESSO NQ.: 050/2017
CARTA CONyITENe.003/2017

Fi2.9sl .5171/aaol -ã:
NOME PLAY.ü?JG $OLUÇõEI

n.":
'u

Data da Emissão: 26/04/2017

Data da Abertura: 24/05/2017

Hora da Abertura: 09:30 horas.

OBJETO

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZA.ÇÃO DE REMANESCENTE DA REFORMA GERAL DO PREDIO DO
LEGISLATIVO, INCLUSIVE COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS.
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXOIDESTE EDITAL.

Prezado (a) Senhor(a)

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Nova Lama/MG, designada pela
Portaria Ng 1 6, de 06 dejaneiro de 201 7, alterada pela Portaria NQ 49 de 02 de maio

de 20]7, CONVIDA a empresa sob a responsabilidade de Vossa Senhoria. a
participar da licitação, de acordo com a lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações, conforme as condições e especificações contidas no Convite
Ne 003/2017, que se encontra a sua disposição para conhecimento e retirada.
nesta Comissão, localizada na sede da Câmara Municipal de Nova Lama/MG, na
Praça Bernardino de Lama, 229, Centro, Nova Lama/MG, no horário de 12 às 18
horas. Outras informações poderão ser obtidas através do telefone
(31) 3541-5500.

:Í.

Ç

Atenciosamente

ãro Luiz Lúçil«Salva
Presid! la CPL
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ATA DA SEGUNDA SESSÃO DE ABERTUjtA E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOS, REFERENTE AO CONVITE N' 003/2017. '

No-pa Lintct ;=@''

PROCESSO N' 050/2017
CONVITE N' 003/2017

Aos (vinte e quatro) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, 24/05/2017, às nove

horas e trinta minutos, reuniram-se, em Sessão Pública na Sala de Reuniões da Câmara

Municipal de Nova Lama, localizada à Praça Bemardino de Lima, n' 229, Centro, Nova

Lama/MG, os membros da Comissão Permanente de Licitação, composta pelo Sr. Leandro Luiz

Lúcio Salva - Presidente; a Sra. Fabiane Aparecida Nunes Parva I' Secretária; Sra. Andreia

Monteiro Souza - 2' Secretária, e a Sra. Adriana Cada Souza - Membro, nomeados pela

portaria n' 49 de 02 de maio de 2017, registrando a presença do Sr. Ailton Cláudio Fernandes,

convocado pelo Sr. Presidente da CPL, para auxiliar nos trabalhos da Comissão para a

realização dos atou referentes ao Convite n' 003/2017, do tipo menor preço julgamento Global,

objetivando a CIONTRATAÇAO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA

REALIZAÇÃO DE REMANESCENTE DA REFORMA GERAL DO PRÉDIO DO

LEGISLATIVO, INCLUSIVE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS, NO

Câtltat-a Mttiticipal de No1'a Limo . Pi'nça Bernílrdilto de Littta, 229 . Centro . Nova Linfa . CEP 34

Estado de Millíts Gerais . reli:fome 3i 3541-5500 . Fm 31 3542-591 7 . }vluv.ctnnovaliltt .tng.gov.br
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/:Nova Lillta,

Abertos os trabalhos o Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação fez registrar

que após conferência ao protocolo Oficial da Cl\4NL, foi constatado que das 04 (quatro)

empresas convidadas apenas 01 (uma) empresa, qual sqa: LAIFY CONSTRUÇÕES E

ACABAMENTOS LTDA -- ME, demonstrou interesse em participar do certame protocolando

seus envelopes de N' 01 (DOCUMENTAÇÃO) e N' 02 (PROPOSTA DE PREÇOS), referente

ao Convite N' 003/2017, comparecendo para participar da sessão a sócia-proprietária Sra.

Raquel Soarem, portadora do CPF de n' 033.779.226-79, na data e horário estabelecido para

participação do processo licitatório. Ante ao exposto a Comissão Permanente de Licitação

comunicou a licitante presente que por manifesto desinteresse das empresas convidadas e por

não haver número mínimo de licitantes conforme preconiza o art. 22 da Lei 8.666/93, para a

realização do processo licitatório RESOLVEIJ novamente REPUBLICAR a Carta Convite

N' 003/201 7, determinando nova chamada de interessados e cumprindo os prazos legais, com a

abertura para a data de 31/05/2017, às 09 horas e trinta minutos. Neste ato a Comissão

Permanente de Licitação devolve os envelopes de N' 01 e N' 02, inviolados, à representante

sócia-proprietária Sra. Raquel Sobres da empresa LAIFY CONSTRUÇÕES E
ACABAMENTOS LTDA -- ME,. Nada mais havendo a tratar quanto a presente Sessão. a

Comissão Permanente de Licitação declarou encerrada a presente ata, que após lida, rubricada, e

achada de acordo, por todos os presentes, será assinada

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

© h2' Secretária da Comissão Permanente de Licitaçãol/!.Z

@Membro da Comissão Permanente de Licito ./

l da Empresa LAIFy >ES E ACABAMENTOS LTDA - ME

AILTONéÍÃtjbiOFERNANDES

=âtltaia Mutticipal de Nova Limct . Praça Bctltarditto de Lttna, 229 . Centro . Novrt Litttn . CEP 34 000-000
Estaíio de Mituis Gerais . Ze!(cone 31 3541-5500 . Fnx 31 3542-591 7 . }wviv.CPnnovalintcl.png.goi,.br
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PROCESSO LICITATOR10 N.o 050/2017

CONVITE N.' 03/2017

AVISO DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPALDE NOVALIMA Estado de Minas Gerais, em cumprimento

ao disposto no $ 3' do artigo 22 da Lei n'. 8.666/93 torna pública a abertura da

Licitação na forma que segue:

CERTIFICO, que o presente Aviso esta afixado no quadro de Avisos na sede da
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA-MG e permanecerá até o 24/05/2017, para
que os interessados possam no prazo legal manifestar seu interesse.

CÂMARA MUNICIPALDE NOVALIMA MG, 17/05/2017

A.0

D

LICITAÇÃO

PRESIDENTE D.
s$/-o Q

l Modalidade de Licitação:

IProcesso Licitatório: 050/2017

 

ICONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAÇÃO DE REMANESCENTE DA
REFORMA GERAL DO PREDIO DO
LEGISLATIVO, INCLUSIVE COM
FORNECIMENTO DE MATERIASI E INSUMOS.
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES
DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO l DESTE
EDITAL

Tipo de Licitação:  
Local de Informações:  
Abertura e Julgamento de
Proposta:  
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PROCESSO LICITATOR10 N.o 050/2017
*q%

CONVITE N.' 03/201 7

AVISO DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPALDE NOVALIMA Estado de Minas Gerais, em cumprimento

ao disposto no $ 3' do artigo 22 da Lei n'. 8.666/93 torna pública a abertura da

Licitação na forma que segue:

CERTIFICO, que o presente Aviso esta afixado no quadro de Avisos na sede da
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA-MG e permanecerá até o 31/05/2017, para
que os interessados possam no prazo legal manifestar seu interesse.

CÂMARA MUNICIPALDENOVALIMA MG, 24/05/2017. U

!
U

PRESIDENTE

COFl#SSÃO DE L.ICITAÇ/\C:
iCJ HÇ/.0

l Modalidade de L icitação: CONVITE NO 003/2017

Processo Licitatório: 050/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAÇÃO DE REMANESCENTE DA
REFORMA GERAL DO PREDIO DO
LEGISLATIVO, INCLUSIVE COM
FORNECIMENTO DE MATERIASI E INSUMOS.
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES
DO TERMO DE REFERÊNCIA. ANEXO l DESTE
EDITAL.

Tipo de Licitação:  
Local de Informações:  
Abertura e Julgamento de
Proposta:  
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LAtFYCONSTRUçõESEACABAMENTO

À Câmara Municipal de Nova Lama/MG

Praça Bernardíno de Lama, 229, Centro
Att.: Comissão de Licitação

Carta Convite n9003/2017
Processo ne 050/2017

Nova Lama/MG

Prezados Senhores

Em cumprimento aos ditames editalícíos, utilízamo-nos da presente para submeter à apreciação de V
Sas. Os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada.
l-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica

2-Cópia da ultima alteração contratual consolidada, registrada na Junta Comercial
3-Certidão conjunta INSS, Receita Federal relativos a Tributos Federais e á dívida atava da União.
4-Declaração quanto ao emprego de menor
5-Certidão Negativa FGTS
6-Certidão Negativa Trabalhista-CNDT

7-Certidão Negativa Débitos Municipais
8-Certidão Negativa Débitos Estaduais
9-Declaração de pleno conhecimento do Edital
10-Declaração de Fato Impeditivo

ll-Declaração de que não possui em seu quadra sócio servidor da atava ou servidor público
12-Relação de equipe técnica

13-Declaração de visita e conhecimento do local dos serviços

14-Atestados compatíveis com o objeto (CAT) (Prefeitura Municipal de Nova Lama,Condomínio Minas
Shopping, Câmara Municipal de Nova Lama, Município de Rio Acima/MG)
15-Declaração de Micro Empresa

16-Declaração que cumpre os requisitos de habilitação

Declaramos, sob as penalidades cabívels, a inexistência de fato impeditivo de nossa habilitação, que
temos conhecimento de todas as informações necessárias e de todos os aspectos relativos à licitação
em causa e nossa plena concordância com as condições constantes no presente EDITAL e seus anexos.
Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (Dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 Idezesseís) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do incisa XXXlll do art. 7e da
Constituição Federal (Lei ng 9.854/99)

Atenciosamente

Nova Limo, 31 de Maio de 2017.

Raqdel Sõãi:e;

Sócio administrativo

:::jtÉxOÍ0

; *O/E LICITAÇÀQ

Laify Construções e Acabamentos Ltda. ME

I';'B.731.eo
LAFY COH
A

RB \Mri©n Qit#d#. 2n . A \M Sa .Jaü

1....-.g:"''R2'1'......a



16/052017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência
RFB a sua atualização cadastral. ' '

providenciejunto à

REPÚBLiCAFEDERAíiVÃ DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PEssoA JunIDlcA

LOGRADOURO

R WINSTON CHURCHILL
NUMERO 1 1 COMPLEMENTO

277 1 1 LETRA: A;

MOtÜÓ tjÊ gifÜÃilÃÕEMBfEn: \

ADASn

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 16/05/2017 às 11:13:01 (data e hora de Brasília). Página

g?p$!111q.qSA/ Capiiai É;;li;i Voltar l
R

moro
DELIC

Píüparar Página
k.::J; para Impressão

A RFB agmdece a sua visita. Pala infomlações sobre política de privacidade e usa, Elig!!g.agia.

https:/7vvww.receita.fazenda.gw.br/PessoaJuridi ca/CN PJ/cndreva/Cnfjreva..Comprovante.asp In

CEP

34.000-000   WLA SAO JOSE   Nova. l IMA 1 1 RRn
' L:=:=

ENDEREÇO ELErRÕNico

FC.coNTABiLiDADE@HOTMAil.caM.BR Irai\ 3542.22)S 
ENTE FEDER/a ÚÕ
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NUMERO DE NSCRlçÃO
18.731.891/0001-11
MATIZ SITUAÇÃOCADASTRAL

DAIADEABERTURA
22/08/2013

 
NOMEEUPnÉéÁÉiÀI.

LAIFY CONSTRUCOES E ACABAMENTOS LTDA - ME
 

rhuLO oo ESTmE[Éêi

 
cóoicoeoESCRtçÀÓiiÀATi
41 .20.4-00 - Construção de edifícios

 
cónlcornescntçÀc)ÕÀgÁxi
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construçãov-'-au"P'ua - Hunas urnas ae açaoamenlo aa conslruç
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.22-3-01 - instalações hidráulicas. sanitárias e de gás
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
38.11-4-00 - Colete de resíduos não-perigosos
37.02-9-0ü - Atívidades relacionadas a esgoto. exceto a gestão de redes.p6 -vn-a-vu ' ntlvluau=B l la iullauas a esgoto! excelo ag
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

:l :;i:Í:gg : ZI :j;â='='.1:il= :=:H:.;i.=lÍI';:;.ii==;'''.«;,'- p''':::;
 
cóotooeoÉéê
2a6-2 - Sociedade Empresária Limitada l
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NOVALIMA

Local

Representante

Nono: ç's+'

.c

Telefone de Cantata
; Agosto 2016

F'lstw
Processo em Ordem

A decisão

[] NÃO.../...C
Data Responsável

DECISÁO$1NGULAR

[] Processo em oxigõncia. (Vede despacho em folha anexa)
IXJT''"'çe3so deferida. e arquive-se

r locesso indeferido. Publique-se

Responsável

Responsável

Ü
5' Exigêrlcia

Ü

Data

3eExlgênci8

n
ResponsáveJ
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4'ALTERAÇÃO CONTRATUAL
LAIFY CONSTRUÇÕES E ACABAMENTOS LTDA - ME

CNPJ. 18.731 .891/pOOl-{ l 7
RAQUEL SOARES, brasileira.
CPF 033.779.226-79, documenta de identidade
residência a RUA Wlnston Churchill. número 277
LIMO - MINAS GERAIS. CEP 34.000-000 e

M
empresária, casada. regime de bens comunhão parcial.

9.266.737, SSP. MG. com
bairro Vila São José. município

Ro do

B,

domicílio /
NOVA

LAERCIO SILVA DIAS, brasileira. engenheiro civil. casado. regime de buris parcial. Ro do CPF
342.851.646-04, documento de identidade 140208928-7. CREA, MG. com domicílio /
residência a Rua Independência, número 95. bairro / distrito Rua Nova, município NOVA LAMA -
MINAS GERAIS, CEP 34.000-000

Unicos sócios da Sociedade Empresária. LAIFY CONSTRUÇÕES E ACABAMENTOS LTDA -
ME. inscrita no CNPJ 18.731.891/0DOl-ll. resolvem alterar e consolidar o contrato social e
alteração registrados na JUCEMG sob o n' 3120992$19-7, em 22/08/2a13 e alteração Ro
5219344, em 31/01/2014. 5240059, em 12/03/2Q14 e 5449754 de 28/01/201 5 pelas cláusulas e
condições seguintes:

Cláusula única: Retificaçáo da Cláusula Décima Retirada Pró-Labor

A sócia. RAQUEL SOAREM tem o direito de uma retirada mensal a título de Pró
Labore. de acordo com o regulamento vigente do Imposto de Renda.

APÓS ALTERAÇÕES CONFORME CLÁUSUI.AS
SACHE meSA A 7ER A SEGUINTE REDAÇÁO.

RETRQMENCtONADAS O CONTRATO

Cláusula Primeira : Nome e sede
A sociedade denominar-se LAIFY CONSTRUÇÕES E ACABAMENTQ$ LTDA

sua sede à Rua Winston Churchill. Ro 277 Letra A -- bairro Vila São José. Nova Limo
CEP34.000-000

MEe
-MG.

Cláusula Segunda
Construções residenciais e comerciais de qualquer tipo. manutenção.

camplementação e alteração de edifícios de qualquer natureza ja existentes, montagem de
edifícios e casas pré'moldadas ou pré-fabricadas de qualquer material de natureza permanente

manutenção elétrica. obras de instalação hidráulica
de edifícios. obras de acabamento

Objetivo
de edifícios comerciais de qualquer tiPO.

ou
sanitária e de gás. serviços de pintura de edifícios, obras de acabamento da construção.
Serviços de limpeza urbana em geral. limpeza de ruas, praças. campos de futebol. beira de
rios. carregos urbanos com recuperação, manutenção e conservação.

temporária obras de
$erviçQS

instalação
de

e

Cláusula Terceira : Capital Social
O capital social é de R$20Q.000.00 {duzentos mil reais). distribuídos em IOO icem)

quotas a R$2,000.00 (dois mil reais) cada. totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente nacional, ficando distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

RAQUEL SOAREM -- 98 (noventa e oito) quotas totalizando R$196.000.00 (cento e
noventa e seis reais). correspondendo a 98% do Capital Social.
LAÉRCIO SILVO DIAS - 2 {duas) quotas totalizahda R$4-000.00 {quatra mil reais}.
correspondendo a 2% do Capital Social.

Cláusula Qual'ta : Responsabilidade
1 -- A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas. mas todos

respondem solidariamente pela integraçáa do capital social. conforme preceitua o artigo 1.052
da Novo Código Civil, Lei Ro l0.406/2002.

Cláusula Quinta : Prazo de duraç

NAL
ombro

qjÁO DE LICITAÇÃO

$!b. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Parágrafo único : A sociedade reger-sa-á pela disposto nos artigos 1.052 da Lei l0.406/2002 e
supletivamente peia Lei das Sociedades Anónimas.

Cláusula Décima Quarta : Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Lama- MG, para solução de qualquer ação

fundada no presente contrato social.

Cláusula Décima Quinta
Os sócios declaram que não estão incursos em qualquer penalidade de lei que os

impeça de exercer a atividade empresariat-

E por assim se acharem justos e contratadas.
jurídico em via tlniça. na presença das testemunh 3s aoaixo nomeadas

assinam os sócios o presente instrumento

Nova Liça. 03 de agosto de 2016

ao 32
e

.,0Q'A
RAQUELSOARES LAERCIO SIL#A DIAS

ias
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiHico registro sob o n' 5821815 om 24/08/201 6 da
protocolo 1 65238666 - 23/08/201 6. Autenticação:
Geral. Para validar este documento. acesso
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

@



15f05/2017 httpsJAwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cd7Crf7FgeCFSlmprimirF)apel.asp?vARPessoaMatriz=21162973&vARPessoa=21162973&vARUfüMG&V.

AIXAECONOMICAFEDERAL

Clertificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 18731891/0001-11
RaZãO SOCIal: LAIFY CONSTRUCOES E A(HBAMENTOS LIDA ME
Endereço: RUA WINSTON CHURCHiLL 277 A / VILA SAO JOSE / NOVA UMA / MG /

34000-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de ll de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/05/2017 a 07/06/2017

Certificação Número: 2017050903240218252346

!nformação obtida em 15/Q5/2017. às 15:48:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

'0

LÍCITA(
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATll/A DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome LAIFY CONSTRUCOES E ACABAMENTOS LTDA - ME

(bLATRIZ E FIL]..AIS) CNPJ: 18.731.891/0001-11
Certidão n' : 128844554/2017
Expedi.ção: 15/05/2017, às 15:50:01
Validade: lO/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição

Certifica-se que LAIFY CONSTRucoES E ACABAMENTOS l.TDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), i.nscri.to(a) no CNPJ sob o n'
18.731.891/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Tzaba].hirtas
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de :julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tri.bucal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualízados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedi.ção
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou ali.ais.
A aceitação de.sta certidão conde.ciDRa-se à verificação, de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
].nternet(http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Naco.onal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessári-os à identificação das pessoas naturais e jurídi.cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obra.cações
estabelecidas em sentença condenatória transe.tada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previ-denciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em ].ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de C)ncili

DÚv



Estado de Minas Gerais
CNPJ:22.934.889/0001-17

Secretaria Municipal da Fazenda

E B de Débito

Processo Administrativo no: 06344/2017
Validade desta certidão: 22/06/2017

Nome
Pessoa
Endereço

= LAIFY CONSTRUÇÕES E ACABAMENTOS LTDA - ME
: Jurídica // Documento: CNPJ:18.731 .891/0001-1 1 Inscr.Municipal:1/310/05245

Certidão n'.: 07548/20]Z
Controle de Autenticidade:

constam 'pendências em seu nome relativas aos tributos:

1. 1PTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e TSU - Taxas de Serviços Urbanos, neste Município de Nova
Lliiid.
2. Taxas de Serviços Diversos e Multas Infracionaisl .
3. ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza / TFF - l axa ae t'lscanzaçao e rui lçiul iai l-c- -v.
4. ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Imóveis;
5, Divida Atava.

.Z?essaivado o direito de a Fazenda Pública Municipal, cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurados.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria Municipal da
Fazenda - SEMFA.

Obs: Para fins de Licitação

Nova Limo. 22 de Março de 2017

. '\ )!"?f+'!T n

lúeida MilanezDebata atina
Mat.l
Diretora Depto de Rendas Mobiliárias

Emitido por: EFIGENIAF - Eügenia Fatima Ribeiro
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   SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS  
     

CeRTiOÃo OE oÉBnos TRiBUTÁRios l
CERTIDÃO EMn'IDA EM :

15/05/2017

l Negativa 1 1 CERTIDÃO vA.LIDA ATE
! ll 13/08/2017  

18.731.891/0001-11

 
l:811Éa.8,ggg:asB.Ü::H# :MEDA?âW.:HT.&jH':!f\#Hãg=! M@:,!:
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LAIFY CONSTRUÇÕES E ACABAMENTO

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL

Laify Construções e Acabamentos Ltda ME, estabelecida a Rua Winston Churchi11, 277 A, Vila

São José, Nova Lama, Minas Gerais, Cep: 34000-000, CNPJ:18.731.891/0001-11, por intermédio

de seu representante a Sra. Raquel Soarem, CPF: 033.779.226-79, declara ter pleno
conhecimento do Edital e local onde serão realizados os serviços descritos no processo n9
050/2017,convite n9 003/2017.

Por ser verdade firmo a presente declaração

Nova Lama, 31 de Maio de 2017

Sócio administrativo

LaifV Construções e Acabamentos Ltda. ME

ÍTS.731.eol/pool.:;'T]
LAFY C016TRUCOEg E
AaBAMaT® LIM .H

Rw IMri®n Qltiid#. 2n . h \M$b .Jaü
. CEP«.®O-O® .1.. NaH ljãR' ' Mliii'i3.r+}8.......l
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LAEFY CONSTRUÇÕES E ACABAMENTO

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO

Laify Construções e Acabamentos Ltda ME, estabelecida á Rua Winston Churchil1, 277 A, Vila

São José, Nova Lama, Minas Gerais, Cep:34.004-169, CNPJ:18.731.891/000].-11, declara que

após ser convidado para participar do convite da Câmara Municipal de Nova Lama, Minas
Gerais, não ocorreu nenhum fato impeditivo que possa comprometer a habilitação desta
empresa no processo n9050/2017, convite 003/2017.

Por ser verdade assino a resente declaração

Nova Lama, 31 de Maio de 2017

RaquelSoares

Sócio administrativo

Laify Construções e Acabamentos Ltda. ME

I'T'B.731.891/0001.:;TI
LAFY CONSTRUCOEg E
AQABAMaT® LXM K

Rw \llli®n Qx#dw. 2n . k \M Sb .Ja#
. CEP«.®O-O® .1. 1ÚOW Úãe' '''+iillii'b--Piü-.....l hbío
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LAtFY CONSTRUÇÕES E ACABAMENTO

DECLARAÇÃO ATESTANDO QUE A EMPRESA NÃ0 POSSUI EM SEU QUADRO SOCiEjhKIO

SERVIDOR PÚBLICO DA ATAVA OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA.

A Empresa Laify Construções e Acabamentos Ltda ME, estabelecida à Rua Winston Churchill

277 A, Vila São José, Nova Lama, Minas Gerais, Cep: 34.004.169, inscrita no CNPJ:

18.731.891/0001-11, por intermédio de seu representante a Sra. Raquel Soares, CPF:

033.779.226-79, atesta para os devidos fins que fizerem necessários que a empresa não possui

em seu quadro societário servidor público da atava, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista.

Nova Lama, 31 de Maio de 2017

RaquelSoares

Sócio administrativo

Laify Construções e Acabamentos Ltda. ME
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LÀIFY CONSTRUÇÕES E ACABAMENTO q

RELAÇÃO TÉCNICA A SER ALOCADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

REF.: CARTA CONVITE 003/2017

REGINALDO RAMOS ROCHA ENCARREGADO - MG6 408 172

LAÉRCIO SALVA DIAS - ENGENHEIRO CIVIL CREA MG 73799

EMERSON RODRIGUES MAGALHÃES - ENGENHEIRO ELETRICISTA - CREA-MG 73611

r'""'\
WARLEY RODRIGUES MAGALHÃES ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 197821

Em atendimento ao item 111 das condições gerais do Edital em referência, indicamos os

profissionais acima para atuarem como Responsável Técnico para execução dos serviços, caso
sejamos vencedores da licitação e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação permanente ao nosso quadro

técnico e estão devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os
atestados reconhecido pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia -

CREA/CAU da região onde foram os serviços executados, comprobatórias da experiência na

execução de serviços compatíveis em complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superiores às parcelas de maior relevância e valer significativo do objeto em licitação.

Nova Lama, 31 de Maio de 2017

Ka.,Jk.. b

(Ó DELIC\TAÇÀC
Raqu elSoares

Sócio administrativo

Laify Construções e Acabamentos Ltda. ME

ljT.731.eol/pool.:?'TI
LAFY COt6TRtEÓEg E
AQABAMaT® LIM .K
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LAIFY CONSTRUÇÕES E ACABAMENTO

DECLARAÇÃO QUANTO AO EMPREGO DE MENOR, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO J

INCISO Xxxlll, DO ART.7e, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Processo licitatório n9 050/2017

Convite nQ003/20].7

Laify Construções e Acabamentos Ltda ME, inscrito no CNPJ: 18.731.891/0001-11, por
intermédio de seu representante a Sra. Raquel Soares, portadora da identidade M9 266 737. e

o CPF:033.779.226-79, declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n9 8.666. de

21 de Junho de 1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega
menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de dezesseisanos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( )

Nova Lama, 31 de Maio de 2017

jie\Til)ro
SÃooE LÍCITA(=/~.''RaquelSoares

Sócio administrativo

Laify Construções e Acabamentos Ltda. ME

ÍTT.7al.eol/pool.:?'TI
LAFY C016TRtnÓEg E
AQKBAMaT® IXM .K

Rw INri&n Qlt#d#. 2n . + \M Sh .Jaü
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LAtFY CONSTRUÇÕES E ACABAMENTO

DECLARAÇÃO DE VISITA E CONHECIMENTO DO LOCAL DS SERVIÇOS

Carta Convite nQ 003/2017

Declaro para fins de participação em processo licitatório que o Sr. Laércio Sirva Dias, Eng. Civil,

responsável técnico da empresa Laify Construções e Acabamentos Ltda ME.

CNPJ:18.731.891/000].-11, vistoriou o edifício sede da Câmara Municipal de Nova Lama --

CMNL localizada à Praça Bernardino de Lama,229, Centro, Nova Lama, Minas Gerais, onde

serão realizados os serviços, bem como, tomou conhecimento minucioso de todos os serviços
constantes do Edital convite n9003/2017, referente ao processo nP050/2017.

Nova Lama, 31 de Maio de 2017

RaquelSoares

Sócio administrativo

Laify Construções e Acabamentos Ltda. ME

bro
[)E LICll'AÇ/\C

IT'B.731.eel/pool.:?'TI
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2,Certidão de Acervo Técnico-cAT
Resolução Ro 1.025, de 30 de outubro di1 2nna ÁREA-MG CATCOM REGlsrROD

1420140004889..:
Atividade concluídaConselho Regional de Engenharia e Agronon)ia de ruinas Gerais

ll'lli ll l T';âBBl#(THXR=.; iã«l::lll«ll.ll l;
referente á (s) Anotação (ões)Responsabilidade Técnica

Profissional: l.anRCIO SiLVo DIAS
Registro: 04.0.00000'z3799.
Título Profissional: EnGEnHEiRo civil . ..

ART abaixo descai.ta(s)
de

RNP: 1402089287........

Número ART: 14201400000001849613. . Tipo de ART:
Registrada em:
Forma de Registro:
Empresa Contratada:

Contratante: pnnB-niTuaA llüNicipxl oz Nova libra
l Logradouro: PRAÇA BanuAnDiuo nn i.lida. .
l Complemento:

Cidade: Nova Líbia. . . . . . ' ' - ' ' . ' .
Contrato: ..--............-.... celebradoem
Valor do contrato: n$ 142025, oo . . . . . . . Tipo ao contratante:
Ação institucional

l Endereço da obra/serviço:
l Complemento:

Cidade: Nova Lnm
Data Início: 14/2/20i4 . Conclusão efetiva:

l Finalidade: AbalEnvAL.
Proprietário: pREFEiTuRA MUNicIpal nn Nova. Libüx.
Atividade Técnica: Execução Execução Dn MONTAGEM

OUTROS FINS , Quantidade 112,00 , Uni.jade u.

Obra/Serviço - Nova ART.

Baixada em: 30/6/2014.
Substj.tuj.ção. . . . . . - ' - - . . . . . Participação Técnica: Inda.vi.dual

l.AIFY CONSTRUCOES E ACABAMENTOS LTDÀ

CPF/CNPJ: 22934889aoali7
No: 80 .

Bairro:
C4bl{.A,l\<)e e . . e e . . B +

UF: MG. . . . . . - ' - . . . . . CEP: 34000-000
Vinculado à ART: !420z40000000z?23s3z

PESSOA JIJRÍDICA DE DIREITO PRIVADO.

R(IA PROEBSSOR Aa.DG ZANINI..
Bairro: CRISTAIS.

UF:uc.....

N':

30/6/2014 . Coord. Geográficas:

Código:

CEP: 34000-000

OUTRAS
CPF/CNPJ: 229348e9000117

FINALIDADES - GRUPO A(CIVIL) PARA

Obsewações - -----
FORNClbáENTO, CORTE, DOBRA, S01.DA.
SOLO,LEVIANTAMENTO TOPOGRÀFI.

PINTURA INSTALA E CILADAS A36#1/4 , NlvET,a.mnNT DE

Informações Complementares

CERTIFICÀMOS finalmente que se encont..c. .c\nado à
colií:oinle selos de segurança 113813 a 11581 documento
da obra/serviço a quem cabe a respon.'aboli.dãde pela
constantes

presente Certidão' de Acervo Técnico - CÀI'.
contendo l folha(s) , expe(lido pelo contrai.ante
veracidade e exatidão das i.nformações nele

:idão de Acervo Técnico Ro 1420140004889/2014
05/09/2014, 10:02:25

1420140004889
perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos

nela contidos. bem como de alteração da situação

e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do
.org.br) ou no site da Confea(www.confia.oíg.br)

constitui crime previsto no Código Penal
respectiva ação penal

©cB5â;.
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Preféítura Municipal
de Nova Lama

/

/

/

/

If'z '\

H
-Limpeza do c.anal nas alem onde serão montadas as calhas:

E:ZF;=e:;==rÊhn=;«:;«'..
.Preenchimento da lateral das calhas com areia, visando a regularização das margens do

.Preenchimento das aterais das calhas com areia, visando a regularização das margens

-Execução de meio fio

Atenciosamente

©Nova Lama, 30 de Junho de 2014.
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Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa contratada Laify Construções
e Acabamentos LTDA ME, CREA-MG 058283,. inscrita no CNPJ: 18.731.891/0001-11.sediada à
Rua Winston Churchii1 277, Cabeceiras, Nova Lima, Minas Gerais, CEP 34000-000. tendo como

responsável técnico o Engenheiro Civil Laércio Salva Dias, CREA-MG 73799-D, executou para a
empresa contratante Condomínio Minas Shopping, CNPJ: 65.162.380/0001-06, sediada à
Avenida Cristiano Machado, 4000, Bairro São Pauio, Bela Horizonte, CEP 31.910.064. os
serviços conforme planilha ab.aixo.

Informamos ainda que a empresa demonstra capacidade técnica, que os serviços foram
executados de acordo com prazos e condições estabelecidos, nada havendo em nOSSaS
registros, até a presente data, que possa desaboná-la.

Período de execução dos serviços: 29/10/2013 a 17/04/2014.

ITEM

ã

QUANT UNID

M2

UNID
UNID

1.0

1.1

2.0
2.1

3.0

3.1

3.3
4.0

4.1

4.2
4.3

4.4
ão
5.1

6.0
6.1

7.0

7.1

8.0
8.1

9.0
l

9.2

TAXAS E EMOLUMENTOS

TAXA DE ANÕÍã6Ã6'ÕÊW
LIMPEZA CÊRÃt

LIMPEZA DO ÍÊRãÊNã
INSTALA

BARRACÃO DEruui l Q E FERRAMEN'TRARIA
BANHEIRO auiüiêã
FUNOAÇÃã
ESCAVAÇÃO 0É \aüã
TUBULÃO

COMPLICA-

200

PILARES ÊÕÕÕ'êÕÜ'FÕRMÃ
VIGAS 20/50

ARMAÇÃO

CORTE,DOB
'CONCRETO

.50 D<=lO,OMM 3QOQ KG

M3

M2

M2

CONCRETO FêIÍ;;'ãããMPÃ
LAJE PRE MÕtÕÃÕX
LmE PÊÊMÕ[ÕÃÕX
ALVENARIAS
ALVENARIAS

nEVEÊííMÊRfõí
250

REBOCO E EMÊüg$õ
CONTRAPESO
CERAMICAA
RODAPÉ

'REXnSTiMÉNíõã

350

345
345

135

200

9.4.

},6

V
1=M ,ÊJ



10

10.1

11.0
l l.l
11.2
12.0

12.1

12.2
12.3
13.0
13.1

13.2

13.3
13.4
13.5.

13.6
14.0
14.1

14.2

15.0
15.1

15.2
15.3

16.0
16.1

COBERTURAS
ID

ACUA8PtÜViÃjg'
CALHA

RUFO'
GESSO

FonnõÃêÃRi:õiiÃ6ã
JUNTA DÉÕiiãlÃêÃã
GESSO Lisa'FÃãÊÕÊã
PINTURA

TC.LnAÕOêÕ[ÕÜiÃÍ
197 M

200
18

345
2(m

363

83

398

18,5
350

6,3
8,4

10

5

i
5

5

100

M

M

M2
ML

M2

M2

M2
M2

M2

M2

H

PINTURA tÃfÊÍ'FÃRÊÕÊI

PINTURA AÓRÍI.iêÃ'ÃRÊÃ'ÊX:i;ÊRiqÃ
PINTURA ÊgÜÃI::fÊ

VeRNiZ'FÕR:fÃg'

.?9NTOgÕÊ'iNêjãj:ÃêÕÊg

.E9NTOS PÃHÃ'êÕÜPÜMÕÕjjÊã'
polo'os PARA'ÃN;itNÃ'
EsauAÕRiÃg:6Ê"üÃÕÊiRÃ
PORTA

MARCO
ALISAR

SEnÊÃi=iiÊRii

UNÍD

UNID
UNID

a
M

GRADESTUBULAR

Belo Horizonte, 23 de Julho de 20i4.

Condomínio Mi.nas Shopping
Bruto Canalha

Coordenador de Operações

cbrúissÃ(jf o:l i.:(

©@o&'
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resoluição Ro 1-025, de 3Q de outubro de 20Q9

CREA-MG
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade concluída

ll'1111 i IH:l :$H=BÇ:l:=&=.iliã«;l=llzl.lllii
referent.e, à(s) Anotaçãeiões)l Responsabilidade Técnica

Profissional: !,ARREIO SILXZê. DIAS . ..
Registro: 04.0.0000073799.....
Título Profissional: ENGENHEIRO CIVIL

ART amai.xo descrita(s)

RNP:z4020a9207

iã=it: :3ÜÊf+';!iÍ!:f; :'.ü!'ü.I'$\:ÊâÉ="ii51ili;=.T: : : : :
Forma de Registro: substituição. . . . . . - . - . . . . . - Participação Técnica: Inda.vi.dual . . . . ..
Empresa Contratada: i.Air'v coNSTnucoES E ACABAMEnTos Lona

E:=.=1::: : \: : :: =;=.':T ''''''''''.'.'.'.'.'.' Úé J:';Ó;;á;;;iÓÓ:i;é

:;:.,:: :..:::,*...ll: fll il::*BllllllllAção institucional: ÓRGÃO púBLico. . . . ..

Endereçodaobra/serviço: PRAÇA BERNARDINO DE LIMO.....'--.'.'''''-'''---''--''....... Na.229
Complemento ......-........ . . .. .. ...... ..... Bairro: CENTRO...'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.. ' q . 4z''''
Cidade: nova Líbia,..---'-''-''''-'''.--''-'''''''-'''-.....UF:)«;.- .-'.- '''' CEP:3Ó000-000
Data Início: 11/4/2016. Conclusão efetiva: 29/8/2016- Coord. Geográficas:

Finalidade: ouTRo............................ Código

CPF/CNPJ

Observações

[ Infomtações Complementares

CER'rlFICÀMOS, '' fi.nalinente, que
conforme se].os de segurança
contratante da obra/serviço
nele constantes

se encontra vinculado á presente Certidão de''Acervo ''l'étnico'': 'tiaT.
0231998 a 0232000. o documento contendo 3 folhaÍs). expedido pelo

a quer cabe a .responsabilidade pela veracidade e el:atidãe das infor anões

Certidão de Acervo Técnico Do 1420160006083/2016
12/09/2016, 13:47:03

1420160006083

vinculado é a documento que comprova o A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação
do registro da ART. ' '

autenticidade e a validade desta certidão deve ser conflmlada no site do

org.br) ou no site do Confea (vwvw.confea.org.br)
documento constitui crime previsto no Código Penal

o autora respectiva ação penal

prova da capacidade
A

Crea-MG (www.área-mç
A falsificação deste
Brasileira. sujeitando

mfa de Minas Gerais
Hoózonte. CEP3017a-917

OmG 031 2732

lvo
A'

ÇOMIS:
M

W
0

,ÀO
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Nova Limo, 29 de Agosto de 2016.
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Página l/l

: E: !: IUI 1:; L CRIA-MG
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CATCOM REGISTRODEATESTADO

1420140004186
Atívidade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Reso].ução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009.
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
de Minas Gerais - CRER-MG, o Acervo Técnico do profissional LAERclo SILVO DIAS....'..'..'''

referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabili-dade Técni.ca - ART abaixo descrita(s}
Profissional: l aRReIO slLvx DTÀS
Registro: 04 . o . oooo073799 .
[ltulo Profissional: aUGnnlalno civil ..

RNP: 1402089287.....

Número ART: 14201400000001748594 . . Tipo de ART: Obra/Servi.co - Nova ART.
Registradaem: IS/4/20i4......'''''.'.'''.....Baixadaem: 21/7/2014... . ..
Forma de Registro: Ini.ci.al . . . . . ' ' ' - ' ' ' . ' ' . . . . . Participação Técnica: Inda.vi.dual
Empresa Contratada: Ln.l!"r censTnucons E Àcnnnlalmos Lona. . . ..

Contratante: blünlclplo nn RIO Acém/in. . . . . ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' '. ' ' .'.'.' CPF/CNP.] i03] 2i08000ie5
Logradouro: RUAAluoNlo CARdos......'-'''' ..'---' '. ' .-'.--No'50

IComplemento: ......'-....'''''.-'.'''''...... Bairro: cauvno.....

;:h:UXH'.'.'. . . . . . . . . . UF: 1«;. . - ' . - - ' ' . . . . . CEP: 34300-000
oelebradoem .......'...... VinculadoàART: .........

Valordo contrato: R$ i9Sooo,oo. . . . . ... Tipo de contratante: passar JuRíDIcA nn DiREiTo púBLIco. . . . ..
Ação institucional:
Endereço da obra/serviço: pRAçA santo aluonlo. . . . . . . . ..
Complemento: .....-'-'-.''.''''''.''''''..... Bairro: CENTRO..........
Cidade: nioÀcnm...''-.'''-' '.' -.'--'-. -''...'--'.....UF:UC
Data Início: 3/4/2014 . . Conclusão efetiva: 21/7/2014 . Coord. Geográficas:
Finalidade: ouTRo.......--'.... '' '.-'..... Código: .....-''-'-.'''.-'''. .--............. l
ProprietáHo: wuiclplo on RIO AGIU...............'.....'-''-........CPF/CNPJ: i83i2i08000z8s

HIS":..i=ã=U.=Êr lgg::F i:

N'

CEP: 3430Ü-0ÜÜ

+

DE ANDAIME!, RBiFORb4A E LIMPEZA DE [PBT1]iADQ
INST. maDURAST

EM GESSO E P!)gTtJRA !NT E
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PREFEITURA
RIOACIMA

RIOACIMA

r
F

1?;?i18iãüú# üw;

ATESTADODECAPACIDADETÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa contratada !:êlEXI
inscrüa nQ CNPJ Do 18.731 .891/0001-

11, CREA-MG 058.283,desde 28/10/2013, sediada à Rua Winston Churchi11 277, bairro

Cabeceiras - Nova Limo/MG, CEP 34.000-000, tendo como responsável técnico o

Engenheiro Civil Laércio Salva Dias. CREA-MG 73799-D. desde 28/10/2013, executou

para a contratante -- PREFEITURA MUNICIPAL DE Rlo ACIMA/MG. CNPJ:

18.312.108/0001-85, sediada à Rua Antonio Cardos, 40 -- Centro - Rio Acima/MG. CEP

34.300-000, os serviços confomle pianilha abaixo.

ÓES E Ai .TDA-ME

PREFETTURAMUNICIPALDERIOACIMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES

OBRA: SERVIÇOS E OBRAS DE REF'ARMA

LOCAL: REFORMA DA IGREJA DE SANTO ANTONIQ

SERUÇOS PRELIMINARES

l

2

Tapume com teia de polietileno anos alinhamentos.üontai a.latêíai)

REVE$TIMENTO

Forro de gesso (placas) Huo monolítico, com aplicação de 126 ml de moldura de
isopor, banca..e= 1.,00 m

PAVIMENTAÇÃO

m2 1 10.00

m2 560.00

3 Calafetqção do passeio no perímetro do prédio

PINTURA
m3 300,QO

4

5

6

7

8

a'

Preparação de superfície (parede extema)

m2

m2

m2

m2

ml

ml

1.952.00

1.952,00

2.262,00

Refinamento e pintura (parede extema)

Preparação de superfície (parede intema)

Refinamento e pintura (parede intema) ©' 2.262,00

104.72

209.44

106.35

Esquadria ejanelas

Revitalkação das portas de madeiras

® PMa' :acima.mg-gav.br

qP prefblturadedoaclma

l
vlnio
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PREFEITURA
RIOACIMA

) :(.
B

RIO ACTUA

11

12

13

14

Fomecimento de andaime metálico para fachada hada, inclusive assoatho.

rodapée guarda corpo

Mobilização balacim do 3.00x0.70 m

Desmobilização balancim de 3,00 x 0.70 m

Mobilização andaimes tubulares

Desmobilização..andaimes qbulares
TELHADO

m2/mês

m2

m2

m2

1.600.00

i.6ao,oo

4.00

4,00

m2

m2

unid

ml

ml

756.0Ü

756,00

35.00

150,0C

250.«

17

18

19

20

21

Exmaçáo de fungos

Pintura das telhas c/ finta para piso na cor concreto

Reposição deteiilas

Embaço áspero c/ argamassa 1:2:8 cimento / cal / areia média

Reparos
LIMPEZAFINALDEOBRA

unid lO,OC

22 Caçambas para entulhos

Informamos que os serviços foram executados de maneira satisfatória onde

a empresa demonstrou possuir capacidade técnica. e que os serviços foram executados

de acordo oom os prazos e condições estabelecidas nQ Contrato no Q56/2014, que segue

em anexo, napa havendo em nossos registros, até a presente

la ou aos seus profissionais.

Rie Acima. 21 de Julho de 2014

bbÊ6nal-Franca:
Secrei

Junior
Transportes

oro
r)DELICITAÇÀO

ã prefbiíuiwjoa(!ma.mg.gov. - Rim Antdnb Cür&os. s/n l C4nito l CEP 34300-0eo l Rfa lclmr
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LAIFY CONSTRUCOES E ACABAMENTOS LTDA
CNPJ: 18.731 .891/0001-11

ME

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ng 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscall e

2. não constam inscrições em Dívida Atava da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos ans. 205 e 206 do CTN
negativa.

este documento tem os mesmos efeitos da certidão

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. ll da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>

nos

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751
Emitida às 08:45:01 do dia 31/05/2017 chora e data de Brasília>
Válida até 27/11/2017.
Código de controle da certidão: 8421 .8730.FD52.47A8
Qualquer usura ou emenda invalidará este documento.

de 02/10/2014

i'TIDA'0

DELICITAÇAO

i
a

:;lll:t3uh-' ''

1/1



MiNiSTÉRiO DAFAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATl\n DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATl\n. DA UNIÃO

Nome: LAIFY CONSTRUCOES E ACABAMENTOS LTDA
CNPJ: 18.731.89'1/000'1-11

ME

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscmver quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ng 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obUeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
l rLjr IN l

Confomle disposto nos ans. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas ülliais e. no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. ll da Lei rP 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>

Intemet, nos

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751
Emitida às 15:40:21 do dia 26/09/2016 <hora e data de BmaSília>
Válida até 25/03/2017.
Código de controle da certidão: 6AFA.4357.03F4.c666
Qualquer msum ou emenda invalidará este documento.

de 02/10/2014

)!'0
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LAIFYCONSTRUÇÕESEACABAMENTO

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCESSO LICITATÓR10 N9 050/2017

CONVITE NP 003/2017

Laify Construções e Acabamentos Ltda ME com sede á Rua Winston Churchi11, 277 A, Vila São

José, Nova cima, Minas Gerais, Cep:34.004-169, inscrita no CNPJ: 18.731.891/00011-11, através

de seu representante legal infra assinado, declara, sob a penalidades da lei, que se enquadra

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 39 da lei complementar

n9 123 de 14 de Dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente

instituías, por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 4g
do referido artigo.

Nova Limo, 31 de Maio de 2017

Sócio administrativo

Laify Construções e Acabamentos Ltda. ME

cotatgSÃO Oe LiCilPÇ.

iT'S.731.es
LAFY CON
AU; ã

Rw \Mri©n Qitldü. 2n . A \M Sb .Jaü

i.... -. g:q'''E2'b.."-.....l



@ Secretaria de Governo da Presidência da República
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Regi.stío Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Económico de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais '' '' '' ----'

i3i

Y
© Certidão Simplificada

Certificamos que as nfomlaçdes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica
LAIFY CONSTRUCOES E ACABAMENTOS LTDA - ME

SOCIEDADEEMPRESARIALIMITADA

Número de Identificação do
Reglstro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

Data de Início de Atividade

Endereço Completo:

3120992519-7 18.731.891/0001-11 22/08/2013 22/08/2013

RUA WINSTON CHURCHILL 277 LETRA: A:
Objeto Social:

BAIRRO VILA SAO JOSg CEP 34000-000 NOVALIMA/MG

MCapital Social: R$ 200.000,00
DUZENTOSMILREAIS Empresa de Pequeno

Parte

Prazode Duração

Capital lo: R$ 20C).000.00
DUZENTOSMILREAIS MICROEMPRESA

(Lei Complementar
n'l

ENDETERMtNADO

CPF/NIRE

Sócio(sl :radar(es)

342.851 .646-04 LAERC10 SALVA DIAS
033.779.22&79 RAQUEL SOARES

Nome
Térm. Mandato Participação

xxxxxxx R$ 4.000.00

Função
socIO

Status:xxxxxxx
xxxxm R$ 196.000,00 SÓCIO/ADMINISTFiADOR

Ultimo Arquivamento: 24/08/201 6
Situação: ATAVA

Ato 002 - ALTERACAO
Número: 5821815

Evento(s) 021

051
ALTERACAO OE DADOS (EXCITO NOME EMPRESARIAL)
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

NADA MAfS#

Belo Horizonte, 30 de Maio de 2017 14:46

n$ggl$Egln="ujuf :?nh'i:H=:H:H':.i.=::'=alilK l:Elz:?«
1 ) Validação por envio de arquivo (upload)

2) Val daçaoX.usual (digite o n' C17000121 9035 e visualiza a certidão)

111111111111 1111111111111 111 '
17/278.086-1 Página l de l
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LÁIFY CONSTRUÇÕES E ACABAMENTO

Deck.ARAçÃo OE QUE A PREpoNEN'rE CUMPRE os REQuisiTos DE HABiLITAçÃo

REF.: CONVITE 003/2017

A empresa Laify Construções e Acabamentos Ltda ME, inscrita no CNPJ:18.731.891/0001-111

por intermédio de seu representante legal a Sra Raquel Soares, portadora do CPF:

033.779.226-79, declara, nos termos do artigo 27, da lel ng 8.666/1993, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação para o convite ng 003/2017.

Nova Lama, 31 de Maio de 2017
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@
LÀIFY CONSTRUÇÕES E ACABAMENTO

DECORAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS OE HABILITAÇÃO

REF.: CONVITE 003/2017

\

A empresa Laify Construções e Acabamentos Ltda ME, inscrita no CNPJ:18.7311.891/0001-11,

por intermédio de seu representante legal a Sra Raquel Soarem, portadora do CPF:

033.779.226-79, declara, nos termos da artigo 27, da lei ng 8.666/1993, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação para o convite n9 003/2017.

Nova Lama, 23 de Maio de 2017
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